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(P.A. nº 2359/23.2 T9CSC) 

 

Exma. Senhora Doutora Juiz  

do Tribunal de Família e de 
Menores de Cascais 

 

O Ministério Público, junto deste Tribunal, nos termos dos artigos 4,º, n.º 

1, al. i), do E.M.P., artigos 1º, 1. al. b), e 2, al. a), 2º nº9, 10 e 11 als. a) e b), 8º, 

9º, 10º, 11.º , 15º, al. a), 16º, 22º, 24º, 81º, 87º, 96ºdo Regulamento (CE) nº 2 

2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003 (Regulamento Bruxelas II tera), 

artigos 1,º, als. a) e b), 2.º, 3.º, al. a), 4.º, 5.º, al. a), 6.º, 7.º, als. a), b) e f), 10.º, 

11.º, 12.º e 14.º, todos da Convenção dos Aspetos Civis do Rapto Internacional 

de Crianças, concluída em Haia, em 25 de Outubro de 1980, ratificada pelo 

Estado Português pelo D. Gov. nº 33/83, de 15 de Maio, artigos  art.s 1887.º do 

Código Civil e art.ss 17.º e 28.º do Regime Geral do Processo Tutelar Cível, vem 

propor  

 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR DE ENTREGA DE MENOR, POR APENSO AO 
PROCESSO DE REPP Nº 2845/22.1T8CSC-A, COM VISTA AO REGRESSO 
AO LUXEMBURGO DA MENOR:  

 

- , nascida a 

, natural do Luxemburgo, nacional de Portugal, filha de 

 e de , 

com residência habitual em  e, 

presentemente, na  
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1. A menor  

nasceu a , é natural do Luxemburgo e nacional de Portugal, e é filha 

de  

  

2. Os progenitores e a menor têm nacionalidade portuguesa. 

3. Os progenitores são casados entre si, mas encontram-se separados desde 

Setembro de 2023. 

4. A progenitora deslocou-se acompanhada da menor para passar férias em 

Portugal a 01-06-2022. 

5. O progenitor juntou-se à sua então mulher e filha a 18-08-2022, tendo 

passado férias conjuntamente. 

6. Como a progenitora necessitava de permanecer em Portugal por mais uns 

dias, o progenitor deveria regressar ao Luxemburgo a 03-09-2022 acompanhado 

da menor. 

7. Porém, a 03-09-2022, a progenitora não permitiu que a menor 

acompanhasse o pai no regresso ao Luxemburgo, não tendo dado qualquer 

explicação ao pai. 

8. Desde aquela data, a progenitora não permitia que o pai contactasse 

telefonicamente com a menor. 

9. Em 25 de Agosto de 2022, a progenitora apresentou pedido de divórcio 

em Portugal e regulação das responsabilidades parentais. 

10. A 13-10-2022, o pai apresentou no Luxemburgo acção de divórcio e 

regulação das responsabilidades parentais. 

11. A menor nasceu no Luxemburgo, país onde sempre viveu até Junho de 

2022. 
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12. A menor encontra-se matriculada na creche “L`Enfant Roi”, no 

Luxemburgo e não compareceu neste estabelecimento de ensino desde 

Setembro de 2022. 

13. A menor encontra-se inscrita no ensino pré-escolar no Luxemburgo, para 

o ano letivo 2023/2024. 

14. A progenitora não dialoga com o pai, que se vê impedido de estar com a 

filha. 

15. O progenitor pretende que a filha volte a viver no Luxemburgo, país onde 

aquela tem a sua residência habitual. 

16. No dia 25-01-2023, o pai deu entrada a um pedido de regresso da menor 

ao Luxemburgo através da Autoridade Central do Luxemburgo. 

17. Os pais ainda se encontram casados entre si. 

18. O exercício das responsabilidades parentais da menor ainda não se 

mostra regulado de forma definitiva, mas somente de forma provisória no 

processo nº 2845/22.1T8CSC-A. 

19. Consequentemente, a mãe não poderia, de per si, alterar a residência da 

menor, sem o consentimento do progenitor.  

20. A menor veio um período de férias a Portugal e aqui está retida pela mãe, 

contra a vontade do pai, desde 03-09-2022. 

21. O progenitor não autorizou e não concorda com a mudança de residência 

habitual da filha. 

22. A menor encontra-se a faltar às aulas no Luxemburgo. 

23. A menor está integrada no Luxemburgo, país da sua residência habitual. 

24. A retenção ilícita dos menores, expressamente prevista no art.v 3.º, 4.º e 

5.º, al.ª b], da Convenção de Haia de 1980 e 15.º, n.º 1, al a), do Regulamento 

(CE) nº 2 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, impõe que o 

Tribunal adote procedimentos de urgência (cf. art.vs 2.º e 11,º da CH80 e 11.º, 
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n.º 3, do Regulamento (CE) 2201/2003 do Conselho, de 27.11.2003), com vista 

ao regresso dos menores à sua residência habitual 

25. A autoridade central de Portugal, a D.G.R.S.P., acionou um procedimento 

de mediação familiar, tendente a conseguir a reposição voluntária da menor, 

nos termos do art.s 7.º, al. c), da Convenção de Haia, mas a mãe comunicou 

àquela entidade que a menor deverá permanecer em Portugal a residir consigo. 

 

Termos em que, D. e A., a presente providência cautelar, de forma a evitar 

novos danos à menor, se requer a Vª Exa. que:  

I. Se instaure processo judicial no âmbito das disposições conjugadas do 

Regulamento (CE) nº 2 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 

2003 (Regulamento Bruxelas II tera) e da Convenção dos Aspetos Civis 

do Rapto Internacional de Crianças, concluída em Haia, em 25 de 

Outubro de 1980, ratificada pelo Estado Português pelo D. Gov. nº 

33/83, de 15 de Maio,  devendo ser apreciado o  pedido de regresso da 

criança 
transmitido pela Autoridade Central Portuguesa (D.G.R.S.P.); 

 

II. Seja tomado em conta o carácter urgente do processo, como decorre dos 

artigos 2.° e 11° da Convenção mencionada, conjugado com o disposto 

no artigo 13.° do R.G.P.T.C.; 

 

III. Se determine a inserção dos dados da criança no Sistema de Informações 

do Espaço Schengen, por forma a evitar a deslocação da mesma para 

Estado terceiro e, concomitantemente, determinar a interdição de saída 

de Portugal enquanto não for decidido o presente pedido de regresso;  
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IV. Se determine a inquirição da progenitora desta criança, ao abrigo do 

disposto nos artigos 13.º, 16.º e 20.º da supra citada Convenção de Haia, 

visando-se a eventual obtenção de acordo quanto ao regresso das 

crianças ao Luxemburgo;  

 

V. Se autuem os presentes autos por apenso ao Processo de REPP 

nº2845/22.1T8CSC-A; 

 

VI. Se comunique o teor da decisão que venha a ser proferida a proferir à 

D.G.R.S.P. (Autoridade Central Portuguesa);   

 

VII. Se efectuem as demais diligências tidas por necessárias e adequadas, 

com a urgência que a situação desta criança impõe, tendentes ao 

regresso da mesma ao Estado da sua residência habitual, sob a 

responsabilidade e cuidados da D.G.R.S.P. e do I.S.S., por forma a ser 

entregue ao pai, caso se conclua pela retenção ilícita em Portugal.  

 

Valor: € 30.000,01 (trinta mil euros e um cêntimo).  

 

Junta: Pedido de Regresso apresentado pela Autoridade Central Portuguesa 

(D.G.R.S.P.), instruída com os respectivos anexos.   

* 

Cascais, 29-06-2023 

A Procuradora da República 
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Consulado Geral de Portugal no Luxemburgo, Luxemburgo  
Assento de Nascimento n.º 730 do ano de 2020   

Registando  
Nome próprio    
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Assento de Nascimento 730/2020 , Consulado Geral de Portugal no Luxemburgo,  

Cota :Integrado na Conservatória dos Registos Centrais. (Nuno Miguel Marques 
Neves Venâncio) - 2020-09-03  
Cota :Atribuição do Número de Identificação Civil: 326242449 - 2020-09-03  
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REP!JBUCA 
PORTUGUESA DGltm• 
M~ 

Dtreção-Gera! de Relnserçâo 
e Serviços Prisionais 

URGENTE 

PEDIDO DE REGRESSO DE MENOR 

{<1) A~ .{JA 
(Ca(\~~ ~u ) 

í2-a__'P G'O To~ vo._d.o~ . 

E\~ ~º~fu~deV\Cio CD_u~Ô-st en~ en~ cil..o.__ rn~no'l, ~ 
1 Exmo/a. Senhor/a ,a_~~ a...D PK:) ~<;~ &_ Rff~ 

Digníssimo Procurador da República ,ç, ro.r\\\\~ ~u~ 
Procuradoria da República da Comarca de Cascais 
Procuradoria de Família e Menores [o__~~':. oS)cÇ{~ 
Palácio da Justiça ~~\ 
Rua Dr. Fernando M.F. Baptista Viegas í.!'..J.2.\f'('ArL_ 
2754-503 CASCAIS 

V/ referência N/ referência Ofício N,!! Data 

R2019/129-PR/2023 559/GJC/ ACP 

z_ 3.Sí' (l 5- 2 

3 O t"'i A 1 202l -C---7 
e S l-- 

Assunto unho de 2019, ex vi Convenç ~ · e br·o Oeste 
T 'b o ornar • 1 

outubro n unPro(urodo<I•~~~ 
Criança: GTluN:~º~~ ç 

Entrada n.?. _2 ~ 4 j o secre,ano, 

Tenho a honra de remeter a V.ª Ex.ª o pedido do cidadão de nacionalidade portuguesa, Sr. 

que solicita o regresso da sua filha acima mencionada ao Luxemburgo, com 

fundamento no requerimento que segue em anexo. 

De acordo com a documentação junta, a criança , nascida a , no 

Luxemburgo, é filha do ora Requerente e da Srª. 

e sempre viveu no Luxemburgo, desde o seu nascimento. 

Os pais de são casados desde 24-10-2019. 

Desde o seu casamento, os pais vinham regularmente a Portugal para passarem férias, junto da 

família, sendo que tais deslocações se limitavam a períodos de férias. 

Em 01-06-2022 a progenitora veio passar umas férias a Portugal com a menor, tendo o pai juntado- 

se a elas a 18-08-2022, sendo que deveria regressar ao Luxemburgo a 03-09-2022, 

após essas férias. 

Contudo, a mãe impediu o regresso da menor com o pai, sem qualquer explicação. 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

Morada 1: Travessa Cruz do Torei, 1-1150-122 Lisboa 
Morada 2: Rua Braamcamp, 90-1250-052 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
correio.dgrsp@dgrsp.mj.pt I dgrsp.justiça.gov.pt 

Gabinete Jurídico e de Contencioso 
Travessa da Cruz do Torei, 1- 1250-122 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
gjc@dgrsp.mj.pt 
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REPOBLICA 
PORTUGUESA 
Ml~ 

DGla=l;I 
Direç0o~Geral de R<:.1insf.~rção 
e Serviços Prisionais 

As responsabilidades parentais da menor não estão reguladas, pelo que, de acordo com o Código 

Civil do Luxemburgo, as mesmas são conjuntas por ambos os progenitores, nela se incluindo a 

decisão sobre o local de residência da menor, pelo que a mãe não poderia reter a menor em 

Portugal sem a autorização do progenitor, nem, tão pouco, decidir unilateralmente a alteração da 

residência da menor. 

A mãe e criança estarão a residir na seguinte morada: Rua de Ceuta, 4-6 A, 2795_056 Linda-a- 

velha. 

Todas as demais informações sobre a identidade das pessoas e elementos do processo encontram- 

se na documentação junta. 

Esta situação poderá, pois, configurar-se como uma retenção ilícita da criança, concretizada pela 

progenitora, suscetível de ser sancionada com o regresso imediato da menor supracitada ao 

Estado da sua residência habitual (Luxemburgo), de acordo com o disposto nos artigos 3.º, 7.º § 1 

e 12.º § 1, da Convenção da Haia Sobre os Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças de 25 

de outubro de 1980 e nos artigos 10º, 22º, 24º e seguintes do Regulamento (UE) 2019/1111 do 

Conselho, de 25 de junho de 2019. 

Permito-me ainda chamar a atenção de V. Ex.ª para o carácter urgente do processo, como decorre 

dos artigos 2º e 11º da Convenção em epígrafe e também para o disposto no artigo 16º do texto 

convencional, que determina genericamente a suspensão de qualquer ação da regulação das 

Responsabilidades Parentais, designadamente a ação intentada pela mãe nesse Tribunal, Juiz 1, com 

o nº 2845/22.1T8CSC-A, em que foi proferida decisão provisória a 31-01-2023, tendo que o pai 

interposto recurso dessa decisão, requerendo a revogação da mesma, a incompetência do Tribunal 

português e que seja reconhecida a competência às jurisdições luxemburguesas para decidir sobre 

a matéria, havendo também uma ação de regulação das RP em curso no Tribunal do Luxemburgo, 

intentada pelo progenitor. 

Finalmente, informo V. Exª de que foi dado cumprimento ao previsto no artigo 7º alínea c) da 

Convenção da Haia de 25 de outubro de 1980, solicitando à mãe da menor que se pronunciasse 

quanto à possibilidade de assegurar o regresso voluntário da sua filha ao 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

Morada 1: Travessa Cruz do Torei, 1-1150-122 Lisboa 
Morada 2: Rua Braamcamp, 90 -1250-052 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
correio.dgrsp@dgrsp.mj.pt I dgrsp.justiça.gov.pt 

Gabinete Jurídico e de Contencioso 
Travessa da Cruz do Torei, 1- 1250-122 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
gjc@dgrsp.mj.pt 
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1411 REPÚBLICA r Poaruau1SA DGIH#I~ 
M~ Dfreção~Genil de Roinserção 

e serviços Prisionais 

Luxemburgo, tendo a mesma respondido desfavoravelmente, conforme documentação que se 

junta. 

O pai, confrontado com as alegações da mãe, veio refutar as suas acusações, e mantém o seu 

pedido de regresso da sua filha ao Luxemburgo. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Subdiretor-Geral 

d- ~k /~ 

Pedro Veiga Santos 

e competência delegada - ponto 1.5, alínea a) do Despacho n2 11397 /2022, 

publicado no DR, li Série n21ss, de 23.09.2022) 

CTM 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

Morada 1: Travessa Cruz do Torei, 1- 1150-122 Lisboa 
Morada 2: Rua Braamcamp, 90 - 1250-052 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
correio.dgrsp@dgrsp.mj.pt I dgrsp.justiça.gov.pt 

Gabinete Jurídico e de Contencioso 
Travessa da Cruz do Torei, 1- 1250-122 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
gjc@dgrsp.mj.pt 
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JORNAL OFICIAL 

DO GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO 

MÉMORIALA 

n.º 589 de 12 de Julho de 2018 

3. 
4. 
s. 
6. 

7. 
8 . • 9. 
10. 
11. 

Lei de 27 de Junho de 2018 que cria o juiz da vara de família, que reforma o divórcio e a autoridade parental 
e que modifica: 
1. do Novo Código de Processo Civil; 
2. o Código Civil; 

o Código Penal; 
o Código da Segurança Social; 
o Código do Trabalho; 
a Lei modificada de 11 de Novembro de 197Ó relativa ao processo das penhoras e cessões sobre as 
remunerações do trabalho, as pensões e as rendas: 
a Lei modificada de 7 de Março de 1980 relativa à organização judiciária; 
a Lei modificada de 10 de Agosto de 1992 relativa à protecção de menores; 
a Lei modificada de 27 de Julho de 1997 relatl~a aos contratos de seguros; 
a Lei modificada de 9 de Julho de 2004 relativa aos efeitos legais de determinadas uniões; 
a Lei modificada de 27 de Junho de 2017 quelpôs fim a um programa plurianual de recrutamento na 
magistratura e que altera a Lei modificada de:7 de Março de 1980 relativa à organização judiciária. 

[ ... ] 

Ordenámos e ordenamos: 

[ ... ] 

e 

A 589 -1 
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JORNAL OFICIAL do Grão-Ducado do Luxemburgo MÉMORIAL A- 589 de 12 de Julho de 2018 

Título Ili. - Reforma da autoridade parental 

Art. 3,!! - Modificação do Código Civil relativa à reforma da autoridade parental 

1) No Livro 1, Título IX, Capítulo 1, encontra-se uma Secção I que é constituída pelos artigos 371.º a 374.º 
e intitulada conforme se segue: 

(( 

Secção I - Disposições gerais 

2) O artigo 372.º é modificado passando a ter seguinte redacção 
«Art. 372.!! 
A autoridade parental é o conjunto dos direitos e deveres cuja finalidade reside no interesse superior 

da criança. 

o 

A 589 - 22 
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JORNAL OFICIAL do Grão-Ducado do Luxemburgo : 

Cabe aos pais o exercício da autoridade parental, até que a criança atinja a maioridade ou tenha sido 
emancipada, visando protegê-la no que se refere à sua saúde, segurança e moral, a fim de assegurar a 

1 

sua educação e permitir o seu desenvolvimente com o respeito que lhe é devido. 
Os pais tomam parte na vida da criança em função da sua Idade e do seu grau de maturidade. 

3) Os artigos 372-1.º e 372-2.º são introduzidos na sequência do artigo 372.º e assumem o seguinte teor: 
«Art. 372-1,2 

Todo e qualquer acto de autoridade parental, ruer este seja de carácter usual ou não usual, requer o 
acordo de cada um dos progenitores, quando tal autoridade parental seja por estes exercido em 
conjunto. 
Este acordo não é presumível no âmbito de actos não usuais. 

; 

Em caso de desacordo, o progenitor mais dlllgente recorre ao tribunal que por sua vez irá deliberar em 
i 

função daquilo que se exige, tendo em vista o interesse superior da criança. 

- 

MÉMORIAL A - 589 de 12 de Julho de 2018 

Art. 372-2,2 
Cada um dos progenitores contribui para o sustento e a educação das crianças, na proporção dos seus 
próprios recursos e dos recursos do outro, be~ como das necessidades da criança. 
Esta obrigação somente cessará, em termos legais, quando a criança atingir a maioridade.» 

4) Os artigos 373.º e 374.º são modificados, passando a ter a seguinte redacção: 
(( 

~ 
,... 

Art. 373,!! 
A criança não poderá abandonar a casa de morada da família sem a permissão dos pais, não podendo 
daí ser retirada salvo nos casos em que a lei determine uma tal necessidade. 

Art. 374,11 

A criança tem o direito de manter uma relaçãojpessoal com os seus ascendentes. Somente o interesse 
superior da criança poderá constituir um obstáculo ao referido direito. 
O tribunal estipula as modalidades das relações entre a criança e o progenitor. 
A criança não deverá ser afastada dos seus lmiãos e irmãs, excepto se o interesse superior da mesma 
ditar uma outra solução. Se aplicável, o tribunal delibera quanto às relações pessoais mantidas entre 
os irmãos e irmãs. - 5) Na sequência do artigo 374.º é criada uma Secção li composta pelos artigos 375.º, 375-1.º, 375-2.º, 

375-3.º e intitulada conforme se segue: : 
(( 

Secção li. - Dos princfpios gerais do exercfcio doíautoridade parental 

6) Os artigos 375.º, 375-1.º e 375-2.º são modificados, passando a ter a seguinte redacção: 
«Art. 375.!! , 

Os pais exercem conjuntamente a autoridade Jarental. 
Todavia, nos casos em que seja judicialmente declarada a filiação relativamente ao segundo 
progenitor da criança, na qualidade de parte rebuerida num processo de reconhecimento da filiação, o 

' 
progenitor em relação ao qual a filiação tenha ~ido declarada em primeiro lugar será, exclusivamente, 
investido do poder paternal, sob reserva de u~a decisão diferente que venha a ser proferida pelo juiz 
atendendo ao interesse superior da criança. 

A 589 - 23 
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JORNAL OFICIAL do Grão-Ducado do Luxemburgo MÉMORIAL A - 589 de 12 de Julho de 2018 

A autoridade parental poderá, no entanto, ser exercida conjuntamente caso os progenitores 

procedam a uma declaração conjunta diante do tribunal. 

Art. 375-1,2 
Relativamente a terceiros de boa-fé, considerar-se-á que cada um dos progenitores age com o 
consentimento do outro, sempre que haja lugar a um acto usual de exercício da autoridade parental 
sobre a criança. 

Art. 375-2.!! 
Fica inibido do exercício da autoridade parental qualquer um dos progenitores que não se encontre 
em posição de manifestar a sua vontade, em resultado de uma sua incapacidade, da sua ausência, ou 
por qualquer outra razão. 

)) 

7) Na sequência do artigo 375-2.2 é introduzido um artigo 375-3.2 com o seguinte teor: 
«Art. 375-3. 
Em caso de falecimento ou de inibição do exercício da autoridade paternal de um dos progenitores, a O 
autoridade paternal será exercida em exclusivo pelo outro progenitor. 

)) 

8) Na sequência do artigo 375-3.2 foi criada uma Secção Ili que é composta pelos artigos 376.2, 376-1.º a 
376-5.2, 377.2, 378.2, 378-1.2 e 378-2.2, e intitulada conforme se segue: 

(( 

Secção Ili. - Do exercício da autoridade parental pelos pais separados 
)) 

9) O artigo 376.2 é modificado, passando a ter a seguinte redacção: 
«Art. 376,!! 
A separação dos pais não tem qualquer incidência sobre as regras de atribuição da autoridade 
parental. 
Cada um dos progenitores deverá manter uma relação pessoal com a criança e respeitar os laços desta 
com o outro progenitor. 

)) 

10) Na sequência do artigo 376.2 são introduzidos os artigos 376-1.º a 376-5.2 com o seguinte teor: 
«Art. 376-1.2 
Se o interesse superior da criança assim o exigir, o tribunal poderá confiar o exercício da autoridade 
parental a um dos dois progenitores. 
O exercício do direito de visita e de acolhimento somente poderá ser recusado ao outro progenitor 
por motivos graves. 
O progenitor que se encontre inibido de exercer a autoridade parental conserva o seu direito e o seu 
dever de zelar pelo sustento e pela educação da criança. Aquele deverá ser informado acerca das 
decisões importantes que sejam tomadas relativamente à vida da criança. O referido progenitor 
deverá cumprir as obrigações que lhe cabem ao abrigo do disposto no artigo 372-2.º. 
Sempre que o interesse superior da criança assim o determine ou que a entrega directa da criança ao 
outro progenitor represente um perigo para qualquer uma das partes, o tribunal estipulará as 
modalidades que apresentem todas as garantias necessárias. 
Poderá ser estipulado que a entrega tenha lugar num local a ser designado pelo tribunal, ou 
com a assistência de um terceiro de confiança ou do representante de uma pessoa colectiva 
qualificada. 

,-... 
( 1 ._, 
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[ ... ] 
juízes de primeira instância, por três juízes, ;um procurador de Estado, um procurador de Estado 
adjunto, um substituto principal, dois prlrnelros substitutos e dois substitutos. 
(2) A secretaria do tribunal é dirigida por uml escrivão de direito e é composta por um número de 
escrivães de acordo com as necessidades do selvlço. 
Poderão ser afectos a esta função outros colaboradores ou funcionários do Estado. 

)) 

Art. 1s.2 - Disposições transitórias 
No caso de um processo instaurado antes da entrada ~m vigor da presente lei, o processo será conduzido e 

1 
julgado em conformidade com o disposto na legislação anterior. A presente lei aplicar-se-á igualmente no 
âmbito de processos de recurso ou cassação. Por excepção ao que precede, as disposições constantes do artigo 
16.º, número 1 são aplicáveis às acções intentadas ante~ da data de entrada em vigor da presente lei. 
As decisões judiciais ou acordos celebrados pelas partes sob a égide da legislação antiga não poderão ser 

1 
contestadas à luz da nova legislação, sem prejuízo do dlrelto das partes a executar actos ou a intentar acções 
em conformidade com a nova legislação, caso as partes preencham as condições previstas pela mesma. 

- Art. 16.!I - Disposições relativas à entrada em vigor 
(1) A presente disposição considerar-se-á aplicável três ias após a data da publicação da presente lei no Jornal 
Oficial do Grão-Ducado do Luxemburgo: . 

1 

1º Os pais exercem conjuntamente a autoridade parental. 
1 

Todavia, nos casos em que seja judicialmente declarada a filiação relativamente ao segundo 
progenitor da criança, na qualidade de parte re~uerida num processo de reconhecimento da filiação, o 
progenitor em relação ao qual a filiação tenha ~ido declarada em primeiro lugar será, exclusivamente, 
investido do poder paternal, sob reserva de unia decisão diferente que venha a ser proferida pelo juiz 
tendo em conta o interesse superior da criança1 
A autoridade parental poderá, no entanto,j ser exercida conjuntamente caso os progenitores 
procedam a uma declaração conjunta diante doijuiz competente. 

2º A separação dos pais não tem qualquer incidência sobre as regras de atribuição da autoridade 
parental. i 
Cada um dos progenitores deverá manter uma relação pessoal com a criança e respeitar os laços desta 
com o outro progenitor. i 
Se o interesse superior da criança assim o e~igir, o juiz competente poderá confiar o exercício da 
autoridade parental a um dos dois progenltores. 
O exercício do direito de visita e de acolhimento somente poderá ser recusado ao outro progenitor 
por motivos graves. 

! 
O progenitor que se encontre inibido de exercer a autoridade parental conserva o seu direito e o seu 
dever de zelar pelo sustento e pela educação! da criança. Aquele deverá ser informado acerca das 
decisões importantes que sejam tomadas relativamente à vida da criança. Deverá ainda respeitar a 
obrigação de contribuir para o sustento e a educação da criança. 

! 
Sempre que o interesse superior da criança assim o determine ou que a entrega directa da criança ao 
outro progenitor represente um perigo para qualquer uma das partes, o juiz competente estipulará as 
modalidades que apresentem todas as garantias necessárias. 
Poderá ser estipulado que a entrega tenha lugar num local a ser designado pelo juiz, ou com a 

! 
assistência de um terceiro de confiança ou do representante de uma pessoa colectiva qualificada. 

3º - 

G 
f' 
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(2) A presente lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês seguinte à sua publicação no Jornal Oficial do 
Grão-Ducado do Luxemburgo, à excepção do número 1 do Art. 9.Q e do Art. 14.Q. 

Decrete-se e ordene-se que a presente lei seja publicada no Jornal Oficial do Grão-Ducado do Luxemburgo para 
ser executada e observada por todos aqueles a que diga respeito. 

.•- 

... 

O Ministro da Justiça 
Félix Braz 

Luxemburgo, 27 de Junho de 2018. 
Henri 

Doe. part. 6996; sess. ord. 2015-2016, 2016-2017 e 2017-2018. 

,....... 

u· 
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Consulta de Certidão . ' ~ ~f ~- ·.:.. 

Certidão do Rajsto Civil 
1 

A entrega do código do acesso (0649•9899-0005) a qualquer cnUdade pública ou privada, equivale para todos os efeitos legais, à entrega 
de uma certidão do assento, 

Certidão do Registo Civil 
Nome(s) 

Apelldo(s) 
N.'IOClvll 

Data da Nascimento 

Naturalldado 

Nome do Pai 

NomodaMII 

DocurMnto de Cer11dllo 

Código de Ace81o 

_.,_j,•••- ••--•• .. -- .. -•-M- ' . . 
i 
' 

326242449 

Grão-Ducado do Lu~ei;ríPurgo 

o 

Ylsu&llzar documento i 
A vlsuallzação deste dÇ>OUmento por pessoas ou entidades autor~adas, equivale para todos 
08 efeitos legais à entri!ga de uma certidão. A Impressão do documento não tem valor de 
certidão. · 

0649-9899-11005 

x Sair Imprimir 

• 
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f Grão-Ducado do Luxemburgo] 

[Logo] 
Guetti & Dobek 
Advogados junto do Tribunal 

PARQUET GÉNÉRAL 
{PROCURADORIA-GERAL] 
a/e Procurador-Geral Serge Wagner 
[Endereço :] Plateau du Saint Esprit 
L-2080 Luxemburgo {Luxemburgo] 

Luxemburgo, 24 de janeiro de 2023 

[Neste lugar foi aposto um carimbo a óleo com os seguintes dizeres.] 
Procuradoria-Geral - Secretariado; 25 de janero de 2023 --- V 

Assunto: 

N/ Rcf.: 

contra 

Pedido de regresso imediato da criança menor comum 

220180/MD 

Caro Procurador-Geral, 

Dirijo-me respeitosamente a V. Excelência na minha qualidade de advogada de 
Portugal, residente em 

o 
O meu cliente contraiu o casamento em 24 de outubro de 2019, no Consulado-Geral de Portugal 
no Luxemburgo com , nascida em 

22 de novembro de 1973 em Lisboa, Portugal. 

Da sua união nasceu nascida em 31 de 

agosto de 2020 no Luxemburgo. 

Os cônjuges instalaram-se juntos com a filha menor, em 4, rue Astrid, L- 1143 
Luxemburgo, endereço em que ainda se encontram registados. 

Desde o nascimento da criança comum, os pais deslocavam-se regularmente de férias com a 

Portugal para passar as suas férias, visto ambos os pais terem família no país. 
Estas viagens limitavam-se a férias de recreação. 
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Em 1 de junho de 2022, a deslocou-se 
com a filha comum, a , a Portugal para passar as férias de Verão. 

l~ 
(]" 

 juntou-se à sua família [em Portugal] em 18 de agosto de 2022. 

O regresso ao Luxemburgo estava previsto para 3 de setembro de 2022, data em que criança 
deveria regressar ao jardim de infância. 

Visto que tinha de ficar em Portugal 
por mais alguns dias, o pai devia regressar sozinho ao Luxemburgo com . 

• Apesar do regresso previsto, a mãe impediu ~ regresso da criança ao Luxemburgo sem qualquer 
razão, explicação e sobretudo sem o acordo'prévio ou informação do pai, de modo que o pai 

teve de regressar sozinho ao Luxemburgo a fim de cumprir as suas obrigações profissionais. 

Desde então, tem tentado sem efeito de comunicar com 
, a fim de compreender e resolver a 

situação. 

Dado que ficou sem noticias da sua filha, tendo em conta o 
silêncio e falta de comunicação da mãe erri relação à criança, o pai decidiu apresentar um 

processo de divórcio perante os tribunais do Luxemburgo. 

O pedido de di e outubro de 2022. - Neste contexto, também solicitou ao Tribunal de fixar o domicílio 
legal e residênc nto dele, visto que se trata do local de residência 
de . O Luxemburgo é onde a . goza de todos os seus pontos de 

orientação e as suas ligações mais estreitas. 

A nasceu no Luxemburgo, onde vive desde o seu nascimento. Ela frequenta o 
jardim de infância "L'Enfant Roí" onde ela também está inscrita para o ano 2023 e estava 
previsto que ela integrasse e continuasse no sistema escolar luxemburguês. 

Neste contexto, é importante mencionar que a mãe tinha marcado antecipadamente consultas 

no pediatra no Luxemburgo para o mês de janeiro de 2023. 

É evidente que não poderia ter imaginado que do 
decidiria subitamente de não regressar ao 
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Luxemburgo e de manter a criança em Portugal. Por conseguinte, o não regresso 
da criança é incompreensível. 

Não estava de modo nenhum previsto de transferir a residência da menor para Portugal. 

O pedido de divórcio foi notificado a 
em 16 de novembro 2022. 

Em 25 de novembro de 2022, recebeu uma convocação dos 

tribunais portugueses relativamente ao divórcio apresentado pela sua esposa em Portugal. 

Para sua grande surpresa, constatou que 

á tinha apresentado o seu pedido de divórcio e de 

regulação dos direitos parentais em Portugal em 24 e 25 de agosto de 2022, quando toda a 
família se encontrava de férias em Portugal. 

,,-. u 

Urna vez que o processo português foi iniciado antes do pedido de divórcio ter sido apresentado 
no Luxemburgo, o processo perante o tribunal de família foi adiado para 21 de fevereiro de 
2023, a fim de esclarecer primeiro a questão da litispendência em Portugal. 

Nesse momento, infelizmente, apercebeu-se que a transferência 
ilegal da criança pela mãe foi premeditada. 

Com as suas ações, violou 

gravemente o princípio de autoridade parental conjunta. () 

Deve constatar-se que a transferência de já tinha sido planeada com vários meses 
de antecedência pela mãe, sem o conhecimento do pai. 

Na esperança de poder argumentar com 

, com o objetivo de restabelecer um diálogo com ela no melhor interesse da criança e 

a fim poder ver a sua filha, deslocou-se a Portugal durante as 
suas férias no final do ano. 

Contudo, durante a sua estadia em Portugal, constatou que o diálogo com  
não é possível e que ela pretende permanecer 

permanentemente em Portugal com a . 
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A parece não compreender a 

gravidade das suas ações. 

Tendo em conta o acima exposto, é urgente intervir, visto que o pai se encontra privado de 
qualquer ação. 

O pai não pode esperar pela decisão dos tribunais portugueses e luxemburgueses quanto à 
fixação do domicílio e da residência da criança, pois corre o risco de não ver mais a sua filha 
por um período indefinido. 

Permaneço à sua disposição para qualquer informação de que necessite da minha parte. - Com os melhores cumprimentos, 

[Assinatura ilegível] 
Marta Dobek, Advogada 

[Em nota de rodapé figura o contato:] 

GUEITI & DOBEK 
11 A venue de la Liberté, L-1931 Luxembourg 

Tel.: +352 28 38 74 1 -Fax: +352 28 38 74 74 74- contact@guettidobek.com 

- 
Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora francês/português, ajuramentada no 

Supremo Tribunal de Justiça do Luxemburgo, declaro que a tradução supra do documento 
escrito em língua francesa e por mim traduzida para a língua portuguesa, afirmando o mesmo, 

foi fielmente traduzida e está conforme com o original. As páginas foram por mim numeradas 
e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

\~ 
~ 

Luxemburgo, 14 de fevereiro de 2023 

Margarida BRITES NUNES · 
Beeidlgte Übersetzerin/Oolmetscherin 

Traductrlce/interpràte assermentée 
à la Cour Supérleure de Justice 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

· h~te-n/4 Grif-0 N'1~'1 
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[GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO] 
{FORMULÁRIO] 

.. 
Relativo à criança 

que atingirá a idade de 16 anos em 

I. A IDENTIDADE DA CRIANÇA E DOS PAIS 

Criança 
.-., 

nomes próprios e apelidos 

sexo 
feminino X 

masculino 
data e local de nascimento 

Luxemburgo 
nacionalidade 
portuguesa 
residência habitual antes do rapto [ do menor] 

passaporte ou cartão de cidadãon.? (se existir) 
Cartão de Cidadão  
descrição e fotografia, se possível (ver anexos) 
ver anexos 

,·. 

o 

Pais 
Mãe 
nomes próprios e apelidos 

 
data e local de nascimento 

Lisboa 
nacionalidade 
portuguesa 
profissão / ocupação 

· Assistente Executiva 
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residência habitual 

3 Luxemburgo 
passaporte ou bilhete de identidade n.0 (se existir) 
Cartão de Cidadão 

Pai 

• 

nomes próprios e apelidos 
.. 

data e local de nascimento 
27/10/1974 Lisboa 
nacionalidade 
portuguesa 
profissão / ocupação 
Gestor de Projetos - Tecnologias da Informação 
residência habitual 

passaporte ou bilhete de identidade n.º (se existir) 
Cartão de Cidadão

.. 

l  

II. PAR TE REQUERENTE: PESSOA OU INSTITUIÇÃO 
(quem exercia a custódia efetiva antes do rapto; ou quem tem direitos de visita) - nomes próprios e apelidos 

nacionalidade do requerente (se pessoa singular) 
portuguesa 
profissão do requerente (se pessoa singular) 
Gestor de Projetos 
endereço '". 

Luxemburgo 
passaporte ou bilhete de identidade n.º (se existir) 
Cartão de Cidadão 
relação com a criança 
pai 
nome e endereço do conselheiro jurídico (se existir) 
Marta Dobek, Advogada 
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III. LUGAR ONDE A CRIANÇA SE DEVERIA ENCONTRAR 
4, rue Astrid, L-1143 Luxemburgo 

Informações relativas à pessoa que alegadamente raptou ou reteve a criança 
nomes próprios e apelidos 

datae local de nascimento 
22/11/1973 Lisboa 
nacionalidade, se conhecida 
portuguesa 

profissão / ocupação 
Assistente Executiva 

último endereço conhecido 
Luxemburgo 

passaporte ou bilhete de identidade n.º (se existir) 
Cartão de Cidadão 

descrição e fotografia, se possível (ver anexos) 
ver anexos 

Endereço da criança 
[ Luxemburgo 

Outras pessoas que possam fornecer mais informações relacionadas com o paradeiro da 
criança (apenas em caso de rapto) O 

IV. HORA, LOCAL, DATA E CIRCUNSTÂNCIAS DA REMOÇÃO OU RETENÇÃO 
ILEGAL ( apenas em caso de rapto) 
03/09/2022 
A criança deveria regressar ao 
Luxemburgo em 3 de setembro de 2022, depois de passar as férias de Verão em Portugal com 
os seus pais junto da família A menor devia regressar de avião com o pai, enquanto a mãe 
devia ficar em Portugal por mais alguns dias. No dia da partida, porém, a mãe impediu o 
regresso da criança com o pai sem qualquer explicação. O pai foi então obrigado a regressar 
ao Luxemburgo sozinho por causa das suas obrigações profissionais. 
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V. FUNDAMENTOS FACTUAIS OU JURÍDICOS QUE JUSTIFIQUEM O PEDIDO 
A criança, nasceu no Luxemburgo, 

· onde vive desde o seu nascimento. Ela frequentou a creche até ir de férias para Portugal e 

ainda lá esteve inscrita até novembro (ver ~nexo, documento 7). Estava previsto que a menor 
integraria o sistema escolar luxemburguês, ou a um estabelecimento escolar no Luxemburgo. 
Além disso, foram marcadas consultas médicas para novembro de 2022 pela mãe (ver anexo. 
documento 9), o que toma ainda mais incompreensível o não regresso da criança ao 
Luxemburgo . 
A criança tem o seu centro de 
interesse no Luxemburgo e, dispõe ali laços estáveis .. 

• VI. PROCESSOS CIVIS EM CURSO 
· O processo de divórcio foi iniciado no Luxemburgo em 13 de outubro de 2022 (ver anexo, 

documento 3) por . 
Ao mesmo tempo, estão pendentes nos tribunais portugueses processos de divórcio e 
processos de regularização dos direitos parentais, enquanto 

apresentou este pedido em agosto de 2022 sem o 
conhecimento de , numa altura em que a família se 
encontrava junta de férias. 

VTI. A CRIANÇA DEVE SER ENTREGUE A 
(Direito de visita em favor de) 

• 
nomes próprios e apelidos 

. -· ...... ·- 

data e local de nascimento 
 

Endereço 
Luxemburgo 

número de telefone 
+352 691 573 705 

modalidades ro ostas ara o regr~sso da criança (ou exercício do direito de visita) 
 ro õe-se via ar aPortugal para recolher a crian a  

. O pai não se opõe a que 
exerça um direito de visita e alojamento a ser 

organizado no interesse da criança. 
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VIII. OUTRAS OBSERVAÇÕES 

· A criança ainda não está escolarizada em Portugal, pelo que não há razão para que não 
regresse ao Luxemburgo. É do interesse da criança integrar o sistema escolar luxemburguês 
enquanto ela tem laços estáveis no Luxemburgo. Assim que ela regressar, 

poderá regressar à sua creche habitual, enquanto ainda 
está reservado um lugar para ela, 

IX. ENUMERAÇÃO DAS PEÇAS PRODUZIDAS/ LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS 
l. Certidão de nascimento da criança 

2. Cópia do cartão de cidadão da criança 

3. Pedido de divórcio apresentado em 13 de outubro de 2022 
4. Certificado de residência completo 
5. Cartão de cidadão de 
6. Cartão de cidadão de 
7. Certidão de casamento de 

8. Faturas da creche "L'Enfant Roí" frequentado por 

9. Consulta médica marcada para 18 de novembro de 2022 às 10:00 pela mãe 
10. Fotos da criança 

o 

\~ 

Ao assinar abaixo certifico a exatidão dos dados fornecidos e autorizo as autoridades centrais 
mencionadas na página de rosto a agir em meu nome ou a designar um representante para o 
efeito. 

Feito no Luxemburgo 
em 25/01/2022 

Local 
Data 

/Assinatura ilegivell 
Assinatura do requerente 

Página 5 de 6 30 de 82



\ '\: 
q., 

Página 6 de 6~ .. 

PROCURAÇÃO 

nos termos do artigo 28.0 da Convenção da Haia 
nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 13 a) da Convenção Europeia 

Dou por este meio uma procuração à autoridade central em.; _ 
para agir em meu nome ou para nomear um representante. 

Requerente 

• (Nome próprio) 

[Assinatura ilegível] 
(Assinatura) 

Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, ajuramentada no 
Supremo Tribunal de Justiça do Luxemburgo, declaro que a tradução supra do documento 
escrito em língua francesa e por mim traduzido para a língua portuguesa., afirmando o mesmo, 
foi fielmente traduzido e está conforme com o original. As páginas foram por mim numeradas 
e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

- 
Luxemburgo, 5 de fevereiro de 2023 

Margarida BRITES NUNES 
Beeldlgte Übersetzerln/Dolmetsoherin 

Traductrlce/lnterprête assermr··1tée 
à la Cour Supérleure de Justice 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

/11,,114 ~~· ~ 

Página6 de 6 

31 de 82



Tradução ajuramentada 

[LUXEMB URGOJ 
GUETTI & DOBEK {LOGÓ11PO j 
Advogados junto do Tribunal 

Dossier de lO documentos do processo: 
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contra 

1. Certidão de nascimento da criança 

2. Có ia do Cartão de Cidadão da criança 

O 
3. Pedido de divórcio apresentado em 13 de outubro de 2022 
4. Atestado de residência alargado aos residentes por agregado familiar 
5. Cópia do Cartão de Cidadão de  
6. Cópia do Cartão de Cidadão de  

7. Certidão de casamento de 

8. Faturas da creche "L'Enfant-Roi" frequentada por 

9. Consulta médica marcada para 18 de novembro de 2022 às 10:00 horas pela mãe 

1 O. Fotos da criança 

220180/MD o 
[Nota de rodapé com o contato.] 

GUETTI & DOBEK 
11 A venue de la Li berté - L-1931 Luxembourg 

Tel: +352 28 38 74 1 - Fax: +352 28 38 74 74 - contact@guettidobek.com 

Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, declaro que a tradução 
supra do documento escrito em língua francesa e por mim traduzido para a língua portuguesa, 
afirmando o mesmo, foi fielmente traduzido e está conforme com o original. As páginas 
foram por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o ,..m_c_u_c_ar_i..:,m __ b __ o_. --i 

Luxemburgo, 9 de março de 2023 

Página 1 de 1 

Margarida BRITES NUNES 
Beeidigte Übersetzerin/Dolmetscherin 

Traductrice/interprete asse\'Mentée 
à la Cour Supérieure de JLiY,tice 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Ouché de Luxembourg 
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[Neste lugar foi aposto um carimbo 
com a data de entrada:] 

Arquivado junto do Registo em 
13 de dezembro de 2022 

Pelo Escriturârio 

[GRÃO-DUCADO 
DO LUXEMBURGO] 

Marta Dobek, Advogada 
Advogada junto do Tribunal 

11 A venue de la Liberté 
L-1931 Luxcmbourg 

N". Réf.: 220180 
Caso 494 

GUETII & DOBEK [LOGÓTIPO} 

Advogados junto do Tribunal 

PEDIDO DE DIVÓRCIO • 
Excelentíssimos Senhora, Senhor, Excelentíssimo Juiz do Tribunal de Família no Tribunal da 

Comarca de e no Luxemburgo constituído em matéria de divórcio por rutura irremediável 

Tenho a honra de vos expor respeitosamente, através da sua mandatária constituída, a 
signatária, Marta Dobek, advogada junto do Tribunal, domiciliada em 11, avenue de la 

Liberté, L-1931 Luxemburgo, no escritório da qual estabelece domicílio, 

, funcionário europeu, nascido em em 

Lisboa, Portugal, residente em , - I. FACTOS E ANTECEDENTES 

Em 24 de outubro de 2019, o requerente celebrou o casamento com  

, assalariada, nascida a 22 de novembro de 1973 em Lisboa, 

Portugal, registada em Luxemburgo, com residência de facto em 
em Portugal ( ) no 

Consulado-Geral de Portugal no Luxemburgo. 

As partes estabeleceram a sua primeira residência comum no Luxemburgo. 

Visto que as partes se casaram no Consulado de Portugal no Luxemburgo, decidiram 

submeter o seu regime matrimonial de separação de bens ao abrigo da lei portuguesa. 

Da sua união nasceu uma filha, nomeadamente: 

• 
no Luxemburgo. 

Página l de 6 \ 
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Ambos os cônjuges têm a nacionalidade portuguesa. 

Nesta data, a rutura da vida comum tornou-se irremediável, de modo que o requerente se vê 
obrigado a solicitar o divórcio contra a sua cônjuge acima identificada. 

II. NALEl 

1) Quanto à competência 

Considerando que, em conformidade com as disposições do artigo 3.º do Regulamento 
nº 2019/1111 do Conselho (UE), d~ 25 de junho de 2019, relativo à competência, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e à execução de decisões 
em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental e ao rapto internacional de 
crianças (reformulação), "são competentes para decidir das questões relativas ao divórcio, 
separação ou anulação do casamento, os tribunais do Estado-Membro: 

a) Em cujo território se situe: 

i) a residência habitual dos cônjuges, 

ii) a última residência habitual dos cônjuges, na medida em que um deles ainda aí resida, 

iii) a residência habitual do requerido, 

iv) em caso de pedido conjunto, a residência habitual de qualquer dos cônjuges, 

v) a residência habitual do requerente, se este aí tiver residido pelo menos um ano 
imediatamente antes da data do pedido, ou 

\wl 

o 

vi) a residência habitual do requerente, se este aí tiver residido pelo menos durante seis meses 
imediatamente antes do pedido e se for nacional do Estado-Membro em questão; ou 

b) Da nacionalidade de ambos os cônjuges." 

Por conseguinte, os tribunais do Luxemburgo são competentes nos termos do artigo 3.0 (a)(ii), 
dado que no momento da apresentação do processo aos tribunais, o requerente mantém 
sempre a sua residência habitual em território luxemburguês e que constitui a última 
residência habitual dos cônjuges. 

2) Quanto à lei aplicável 

Em conformidade com as disposições do artigo 8.0 do Regulamento (UE) n.º 1259/2010 do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2010 que cria uma cooperação reforçada no domínio da lei 
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aplicável em matéria de divórcio e a separação, "na ausência de escolha nos termos do artigo 

5.0, o divórcio e a separação judicial serão regidos pela lei do Estado: 

a) Da residência habitual dos cônjuges à data da instauração do processo em tribunal; ou, na 

sua falta, 

b) Da última residência habitual dos cônjuges, desde que o período de residência não tenha 
terminado há mais de um ano antes da instauração do processo em tribunal, na medida em que 

um dos cônjuges ainda resida nesse Estado no momento da instauração do processo em 

tribunal; ou, na sua falta, 

c) Da nacionalidade de ambos os cônjuges à data da instauração do processo em tribunal; ou, 

• na sua falta, 

d) Em que se situe o tribunal onde o processo foi instaurado." 

Em conformidade com as disposições do artigo 8.0 b), a lei luxemburguesa é aplicável na 

medida em que diz respeito à última residência habitual dos cônjuges, que não terminou há 

mais de um ano antes da apresentação do processo aos tribunais, e na medida em que a parte 
requerente ainda aí reside. 

3) Quanto ao mérito (Divórcio ., liquidação - medidas acessórias) 

A rutura da vida comum tomou-se irremediável, de modo que o requerente se vê obrigado a 

pedir o divórcio com fundamento no artigo 232.0 e seguintes do Código Civil, a liquidação do 

regime matrimonial e as medidas acessórias resultantes das disposições do presente pedido. - POR ESTAS RAZÕES 

O requerente pede que o Juiz do Tribunal de Família junto do Tribunal da Comarca do 
Luxemburgo se digne: 

de convocar as partes perante o Tribunal para admitir o presente pedido quanto à forma, 

considerá-lo fundamentado e justificado quanto ao mérito, 

Divórcioe liquidação: .. 

proferir o divórcio entre as partes, com fundamento no artigo 232.º e seguintes do Código 

Civil, em razão da desunião definitiva e irremediável do casal, 

ordenar a partilha e liquidação do regime de bens matrimonial existente entre as partes, 

nomear um notário a fim de proceder a estas operações de partilha e liquidação, 

Pázina 1 de 6 
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decidir que, em caso impedimento do notário indicado, este será substituído por simples 
despacho do Juiz do Tribunal de Família, 

Data dos efeitos do divórcio no que diz respeito aos bens: 

decidir que os efeitos da sentença de divórcio entre os cônjuges em matéria de bens, 
produzem efeito desde 20 de fevereiro de 2022, data da cessação da coabitação e da 
colaboração, 

Domicílio legal, residência habitual da criança comum, 

estabelecer o domicílio legal e a residência habitual da filha comum , acima 
identificada, na residência de tanto durante o processo de 
divórcio, bem como após o divórcio ter sido pronunciado, e isto no seu melhor interesse. 

Pensão alimentar para o sustento e educação da filha comum: 

para condenar a pagar a 
, uma pensão alimentar a título de participação nas despesas de sustento e educação 

da filha comum acima identificada, de 300,00 euros por mês, não incluindo os 
abonos de família, tanto durante o processo de divórcio, bem como depois o divórcio, esta 
pensão alimentar deve ser paga e estar disponível no primeiro dia de cada mês e pela primeira 
vez a partir da data de apresentação do presente pedido, 

decidir que esta pensão alimentar será ajustada automaticamente e sem necessidade de 
notificação à escala móvel dos salários, 

condenar a a contribuir com metade de todas 
as despesas extraordinárias incorridas no interesse da filha comum, acima 
identificada, e enumeradas a seguir: 

- despesas médicas e paramédicas não reembolsadas, incluindo ortodontia e óculos, 

~ 
V 

·~ 

- despesas excecionais relativas ao ensino escolar (viagens escolares, deslocações escolares a 
estâncias de ski, deslocações escolares a estâncias balneares, custos de inscrição e propinas e 
cursos no ensino superior, compra de equipamento informático e impressoras, etc.), 

- despesas relacionadas com o desenvolvimento pessoal e tempos livres (despesas de 
atividades extracurriculares, custos de inscrição em aulas de condução), 

• outras despesas extraordinárias incorridas de comum acordo entre as partes. 

n~-~-" A A.a f:. 
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EM QUALQUER CASO E DURANTE O PROCESSO DE DIVÓRCIO - 
.. . . ---- 

MEDIDAS PROVISÓRIAS: 

autorizar a resi

com a proibição de esta última de aí vir perturbá- 
lo, no futuro, 

estabelecer o domicílio legal e a residência habitual da filha comum , descrita 

acima, com 

fixar a pensão alimentar para a sustento e educação da filha comum acima identificada, bem 

como a condenação nas despesas extraordinárias acima expostas e reclamadas, 

e ordenar a execução provisória da sentença, ou do despacho a ser proferido, mesmo que haja 

apelação ou posição e antes do registo, exceto no que diz respeito à pronúncia do divórcio e à 
liquidação do regime de bens matrimonial, 

condenar a parte contrária a pagar a totalidade das custas e emolumentos em conformidade 

com o artigo 238.º do Novo Código de Processo Civil e ordenar o reembolso a favor da 

advogada Marta Dobek que afirma ter procedido ao adiantamento dos mesmos, ou de 

proceder a uma divisão amplamente favorável à parte representada pela advogada Marta 

Dobek, 

condenar a pagar ao requerente 

as custas do processo de 1,500.00 euros com fundamento no artigo 240.0 do 

Novo Código de Processo Civil, visto que seria manifestamente injusto que o requerente deva e cobrir sozinho as despesas que não estão abrangidas nas custas, 

reservar ao requerente todos os outros direitos, quotas, meios e ações, 

Lista de documentos: 

1. Certidão do registo de casamento 

2. Certidão do registo de nascimento de 

3. Certidão do registo de nascimento da filha 

4. Certidão de separação de bens 

5. Cópia do Cartão de Cidadão de 

\ 

1 

Página 5 de 6 

37 de 82



·~ ' , .. 
Página 6 de 6 ~ 

Sujeito à reserva expressa e formal de que outros documentos possam ser apresentados no 

decurso do processo e como for apropriado prosseguir; 

Luxemburgo, em 13 de outubro de 2022 

Com o máximo respeito. 

[ Assinatura ilegível] 

Marta Dobek, advogada 

Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, declaro que a tradução 

supra do documento escrito em língua francesa e por mim traduzido para a língua portuguesa, 

afirmando o mesmo, foi fielmente traduzido e está conforme com o original. As páginas 

foram por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

Luxemburgo, 9 de março de 2023 

Margarida BRITES NUNES 
Beeldigte Übersetzerln/Dolmetscherin 
Traductrice/interprête asse-mentés 

à la Cour Supérieure de JLl.'.i',tlce 

(Mémorlal 8 nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

. : () """1 (3 v;Íi, [\)u""" 

,, ........ u 

o 
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CIDADE DO LUXEMBURGO 

[LOGÓTIPO] 
"Bíerger-Center" 

[Loja do Cidadão] 
L-2090 Luxemburgo 

ATESTADO DE RESIDÊNCIA ALARGADO 
AOS RESIDENTES POR AGREGADO FAMILIAR /LUXEMBURGO] 

Dados pessoais 

" Apelido 

Nome próprio 

Sexo 

Data, local de nascimento 

Endereço 

Nº de identificação 

Nacionalidade 

M 

Luxemburgo 

desde 14/09/2017 

1974 1027 00561 

Portuguesa 

Descendente(s) e cônjuge ou co

- · Apelido 

Nome próprio 

Sexo 

Data, local de nascimento Lisboa (Portugal) 

Descendente(s) e cônjuge ou companheiro residente no mesmo endereço 

Apelido 

Nome próprio 

Sexo 

Data, local de nascimento 

F 

3 xemburgo (Luxemburgo) 

Feito no Luxemburgo, 09/01/2023 

Página 1 de 2 
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Pelo Burgomestre 

A Agente Delegada Anne-Marie Schumacher 

Certificado com assinatura eletrónica 

[Neste lugarfiguram elementos ligados à 
leitura eletrónica de documentos com os 
seguintes dizeres:] 

GouV Check-App Store-Google Play 

[Neste lugar figura um código QR seguido 
dos dizeres.] 

Verifique a autenticidade do documento em GouV 
Check 

[Inscrito em nota de rodapé:] 
Dados extraídos do Registo Nacional das Pessoas Individuais em conformidade com o artigo 
3.0 do Regulamento Grão-Ducal relativo a determinados certificados emitidos com base em 
dados que constam do Registo Nacional das Pessoas Individuais. Estes dados são certificados 
como exatos, salvo os dados assinalados por um asterisco com fundo cinzento-claro(*) 

Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, declaro que a tradução 
supra do documento escrito em língua francesa e por mim traduzido para a língua portuguesa, 
afirmando o mesmo, foi fielmente traduzido e está conforme com o original. As páginas foram 
por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

o 

o 

Luxemburgo, 9 de março de 2023 

Margarida BRITES NUNES 
Beeldlgte Übersetzerln/Dolrnetscherin 

Traductrice/interpréte assep;f1entée 
à la Cour Supérleure de JL1\'>tice 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

, tw'f/4 G r1k, N~ 
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j Tradução ajuramentada Página 1 de 2 h 
"L'ENFANT ROi" [LUXENISOURGJ 

"CRECHES MQNTESSORt" 

[Çóqigo QRJ 
4 rue Astrid 

L-1143 Luxemburgo 
[Luxemburgo} 

CERTIFICADO DE PAGAMENTO 2022 
#CP- 
Emrtrdo em: 13 de março de 2023 

~ 
. [ R~lativo a: .. 1 

- 

DESCRIÇÃO . ··---• LUGAR VALOR 
Facturação "Cheque-Service' 112022 Findei 1068,00€ 
(Refeições: o, horas: 300) 

• Facturação "Cheque-Service" 2/2022 Findei 800,80€ 
(Refeições: O, horas: 240) 
Facturação "Cheque-Service" 312022 F•ndei 854,40€ 
(Refeições: O, horas: 240) 
Facturação "Chequé-Service" 4/2022 Findei 777,20€ 

.. (Refeições: O, horas: 240) 
Facturação "Cheque-Service" 6/2022 

.. 
Findei 552,00€ 

(Refeíções: O, horas: 192) 
Facturação "Cheque-Service" 7/2022 

.. 

Findei 777,20€ 
. (Refeições: O, noras. 240) 

Facturação "Cheqúe-Servlcs" 8/2022 Findei 830,00€ 
(!~~feições: ó, horas: 300} 
Facturação "Cheque-Service" 9/2022 Findei 640,80€ 
(Refeições: O, horas: 180) 

1 Pª9amento: ·· 1 Transação bancária [ TOTAL ! 6300,40€ 1 

O presente certificado é emtttdo como prova a ftm de ser uUHzado como requerido. 

{assinatura ilegível] 
Sérgio Alves Fernandes 

Efiêárre~aao êiãs Contas dê Clientes 

[Em nota de rodapé figura a informação seguinte:] 

<11 

Groupe L'Enfant Roi S.A.- Tél. +352 27 32 25 1 
23E, rue Edmond Reuter l-53-26 Contern 

Páaina 1 de 2 

info@lenfant-roi.lu 
www.hmfant-rot.~u 
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Eu, abatxo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora francês/português, 
ajuramentada no Supremo Tribunal de Justiça do Luxemburgo, declaro que a 

tradução supra do documento escrito em língua francesa e por mim traduzida para a 
língua portuguesa, afirmando o mesmo, foi fielmente traduzida e está conforme com 

o origtnat. As páginas foram por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o 
meu carimbo. 

Margarida BRITES NUNES 
Beeidigte Übersetzerin/Dolmetscherin . 

Traductrice/interprete assei'mentée 
à la Cour Supérleure de Jl~~tlce 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

-, u 

Luxemburqc, 13 de março de 2023 /11_,;1., !Jr,h. a}...,i, 

0 
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[PROVA DE MARCAÇÃO DE UMA CONSULTA MÉDICA] /LUXEMBURGO] 

Laboratório Nacional de Saúde (LNS) [Logótipo J 
Centro Nacional de Genética (NCG) 

Dra. Barbara Klink, Chefe 
Genética Clínica 
1. rue Louis Rech- L-3555 Dudelange 
Luxemburgo 
Tel.: +352 28100441 - Fax: +352 28100442 
Email: ncg-clinge_n@ins.etat.lu - 

Equipa médica 
Prof. Dra. Barbara Klink 
Prof. Dra. Karin Dahan 
Dr. Guillaume Jouret 
Dr. Christian Müller 
Dr. Dr. se. Arthur Sorlin 
Dr. Dominik Brado 
Phillippe Toeis. MSGC 

 
LUXEMBURGO 

Dudelange, 6 de setembro de 2022 

Aos pais de 

Confirmamos a sua marcação para uma consulta de genética com o Dr. Christian Müller, 
O vosso número de dossier é 22196184-0.7938. 

- 
Sexta-feira, 18 de novembro de 2022 às 

10:00 
No Laboratório Nacional de Saúde 

1, rue Louis Rech 
L-3555 DUDELANGE 

O uso de máscara é obrigatório. 

Com o objetivo de preparar a sua consulta de:genética;.agradecemos que:. 

• Queira informar-se sobre a história médica dos seus familiares. 
• Para uma consulta de uma criança, ambos os pais devem estar presentes 
• Para uma consulta de gravidez, o côn:juge deve estar presente 
• A fim de permitir o registo informatizado do ficheiro, queira chegar o mais tardar: 

15 minutos antes do irucio da marcação 

• Queira juntar e trazer: 
o Os vossos relatórios de consulta médica. 
o Os vossos relatórios de exames ímagiológicos, assim como as imagens. 
o Os vossos relatórios de exames de biologia. 
o Os vossos boletins de saúde e/ou ficheiro de acompanhamento da gravidez. 

Páoiria 1 OP. ') 
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o Se já tiverem sido efetuadas análises de genética a si ou a um dos seus familiares, e a 
sua consulta está relacionada com os resultados, é muito importante que obtenha os 
relatórios das análises de genética e que os traga consigo para a consulta. 

• Se o sangue for colhido durante a consulta, não será necessário jejuar. 

Recomendações excecionais em relação. à epidemia da COVID-19: 

1. Se apresentar sinais tais como febre, dificuldades respiratórias, tosse, ou se tiver estado 
em contacto com uma pessoa infetada, recomendamos-lhe que ligue para o número 
8002-8080 ou se desloque até ao Centro de Cuidados Avançados mais próximo de si. 

2. De momento, O uso de máscara é obrigatório no LNS. 

A Equipa de Genética Clínica o 

[Em nota de rodapé foi colocado o contato:J 
1. rue Louis Rech I L-3555 Dudelange I Tcl.: +352 28100-441 I Fax: +352 28100-442 

e-mail: nca-clingen@ins.etat.lu 

Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, declaro que a tradução 
supra do documento escrito em língua francesa e por mim traduzido para a língua portuguesa, 
afirmando o mesmo, foi fielmente traduzido e está conforme com o original. As páginas foram 
por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

Luxemburgo, 9 de março de 2023 

Margarida BRITES NUNES 
Beeldigte Übersetzerin/Dolmetscherin 

Traductrice/interprête assetmentée 
à la Cour Supérieure de Justice 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

,_; 
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UPÕBUCA 
PORTU GUESA 
~ 

Direç5o~Geral de Reinserção 
e Serviços Prisionais 

Exmo/a. Senhor/a 

Digníssima Procuradora da República 
Procuradoria da República da Comarca de Cascais 
Procuradoria do Juízo de Família e Menores de 
Cascais 
Palácio da Justiça 
Rua Dr. Fernando M. F. Baptista Viegas 
2754-503 CASCAIS 

V/ referência 

144843274 

N/ referência 

R2019/129-RR/2023 626/GJC/ ACP 

Assunto: Regulamento (UE} 2019/1111 do Conselho, de 25 de junho de 2019, ex vi Convenção de Haia de 25 de 
outubro de 1980 
Criança: 

PA 2359/23.2T9CSC 

Relativamente ao pedido de informação emanado do ofício acima mencionado, e no que respeita 

ao ainda não respondido, transmite-se a documentação recebida da congénere luxemburguesa e a 

indicação de que o progenitor da menor mantém o pedido de regresso da sua filha ao 

Luxemburgo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Ofício N.2 

O Subdiretor-Geral /~/Í, ~T Ç. ./;, 
Pedro Veiga Santos 

DGl9#1~ 

Data 
tl 9 JUN 2023 

(No uso de competência delegada - ponto 1.5, alínea a) do Despacho nº 11397 /2022, 

publicado no DR, li Série nº185, de 23.09.2022) 

CTM 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

Morada 1: Travessa Cruz do Torei, 1-1150-122 Lisboa 
Morada 2: Rua Braamcamp, 90-1250-052 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
correio.dgrsp@dgrsp.mj.pt I dgrsp.justiça.gov.pt 

Gabinete Jurídico e de Contencioso 
Travessa da Cruz do Torei, 1- 1250-122 Lisboa 
Tel. (+351) 218 812 200 1 Fax (+351) 218 853 653 
gjc@dgrsp.mj.pt 
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GUETT[ & DOBEH< 
Av o c a ts t\· ln Cou r 

P ARQUET GÉNÉRAL 
A l'attention de Monsieur l'Avocat 
Général Serge Wagner 
Plateau du St. Esprit 

L-2080 Luxembourg 

Luxembourg, le 17 mai 2023 

- 
Notre ref.: 220180/MD 
Votre réf. : 2023_E_03 _LU. PTO 

Monsieur l' A vocat Général, 

En complément de mon courrier déposé dans vos bureaux en date du i 6 mai 2023 mon client 
souhaite vous joindre le courrier, ci-joint, qu'il vient de me transmettre, 

Par son email Madame 
annonce d'ores et déjà qu'elle n'entend pas respecter le jugement du 31 janvier 

2023. 

- Cet email illustre d'autant plus le cornportement et les agissements incohérents de la mêre qui 
faít obstacle à tout déplacement d' au Luxembourg pour conforter sa position 
tendant à dire que la mineure a son centre d'intégrêts au Portugal, ce qui reste contesté parle 

í p~. , 

Mon client estime qu'il est important que les autoritées portugaises dispo  
afin d'apprécier la, demande de retour i.mmédiat de l'enfant mineur 

Je vous i}w parvenir une traduction portgJgaise du présent courrier dans les meilleurs délais. 
' 

Ve\i~~er, Monsieur l' Avocat Général, texpression dema parfaite considération, 

'DOBEK 

1 
1 
1 

\ 
1 
\ 

1 
1 

1 

\ 
GUETII & DOBEK 

11 Avenue de la Liberté I L-1931 Luxembourg 
. ~ 1 1 
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16/05/2023, 23:05 Ornai! - Fim de semana Luxemburgo 

GmaH 

Fim de semana Luxemburgo 

To: 

Bom dia 

15 May 2023 at 12:52 

No seguimento da consulta com a Drª Paula Vilariça no passado dia 09 Maio 2023, e do 
diagnóstico inicial feito pela mesma, gostaria de propor que alterássemos o esquema de 
fim-de-semana da enquanto esta situação clínica em que ela se enquadra. 
Assim sendo, o que ro onho é que se mantenham os fim-de-semana alternados, mas 
quem em vez da Ir ao Luxemburgo tu venhas a Portuçal, mantendo tu o direito 
aos mesmos mas em Portugal e evitando que com esta idade continue a fazer tantos 
voos (desde Fev 2023 já fez 8 voos, sem somar os desta semana). 

Esta proposta faço somente para que proporcionemos o máximo de estabilidade à 
de forma a que, conjuntamente, trabalhemos na regularização da sua situação 

clínica, mental e comportamental. Penso que estarás de acordo que esta será, por 
agora, a melhor opção. 

Best regards, 

o 

flw wmíui ffas !IX,1ltt>$/W ,1 nUA(J IIJC"(rlJ)!.' i( ;(OU iJo l)Q/ ..,,.~,; ti> pr~',;,.$1; wfe_ dei< huro. 

o 

1/1 
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Lun, 15 
Mai, 12:53 

(il y a 1 
jour) 

Pour moi 

Bonjour  

Suite à la consultation avec le Dr Paula vu:arlça le 09 mal 2023, et au dlagnostic inltial posé 
par elle, je voudrals proposer que nous changlons l'horaire du week-end de 
pendant que cette situatlon clinique dansl laquelle elle s'lntegre. Par consé uent, ce que Je 
propose, c'estque les week-ends solent alternés, mais qui au lieu de allez au 
Luxembourg vous venez au Portugal, vous gardant le droit à eux mais au Portugal et en 
évitant qu'à cet ãge continuei' à falre autent de vols {depuis février 2023 a déjà fait 8 vols, e sans ajouter ceux de cette semaine). ; 

1 
Je fais cette proposition unlquement pouf que naus apportlons un maxlmum de stabilité à 

afinque, ensemble, naus travallllons à la régularisation desa situation clinlque, 
mentale et comportementale. Je pense que vous conviendrez que ce sera la meilleure 
option pour l'instant. 

Sinceres salutanons 

r11e ~e.mtar ,~i i'~~SJed ~l4iilêl. ,~QtJ.}p,ii Jf;:yqri ·~. JJ~f w,ih to #1iov.Jdi> wie .. gh"cl{ i1ere_ . .. . ... ,. .... ... .. . . 1· -- . . . . . . . .. . . 

- 
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1 Tradução ajuramentada l Página 1 de 2 /t-1 

[Grão-Ducado do Luxemburgo} 

[Logo] 
Guetti & Dobek 
Advogados junto do Tribunal 

P ARQUET GÉNÉRAL 
[PROCURADORIA-GERAL] 
a/e Procurador-Geral Serge Wagner 
[Endereço :] Plateau du Saint Esprit 
L-2080 Luxemburgo [Luxemburgo] 

Luxemburgo, 17 de maio de 2023 

o 
Pedido de regresso imediato da criança menor 

N/ Ref.: 220180/MD 
S/Ref.: 2023_E_03_LUJT0 

Caro Advcgadc-Geral, 

Para além da minha correspondência depositada nos seus serviços, datada de 16 de 
maia de 2023, o meu cliente deseja anexar a carta, em anexo, que acaba de me enviar. o 
No seu e-mail a Sra. anuncia 
desde já que não pretende respeitar a sentença de 31 de janeiro de 2023. 

Este email ilustra ainda mais o comportamento e as ações incoerentes da mãe que 
impede qualquer deslocação da para o Luxemburgo a fim de reforçar a 
sua posição tendendo a dizer que a menor tem o seu centro de interesses em Portugal, o 
que continua a ser contestado pelo pai. 

O meu cliente considera importante que as autoridades portuguesas disponham deste 
elemento a fim de apreciar o pedido de regresso imediato da filha menor 

Enviar-lhs-ei um;,, trnduyão portuguesa G@sta ~a.rt.-1, 0 m~is rapioorn~nt~ p'.:lssív~l, 
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Queira o Sr. Procurador, aceitar a expressão da minha maior consideração. 

r d ssinatura • 11 ..,g r. • n/ 7 [Jl.U · U. ,uc l'YC- j 

Marta DOBEK, advogada 

[Em nota de rodapé foi colocado o contato seguintes] 
GUETTI & DOBEK 
11 Avenue de la Liberté - L-1931 L uxembourg [Luxemburgo J 
Tel.: +352 28 38 74 1 Fax: +352 28 38 7414 - contact@guettidobek.com 

- Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, declaro que a tradução 
supra do documento escrito em língua franf esa e por mim traduzido para a língua portuguesa, 
afirmando o mesnio, foi fielmente traduztdo e está conforme com o original. As páginas 
foram por mim nnrnersdas ~ rnbrisades, t~riao-lht\& aposto o meu m.ui__:_m,bo, 

T bur '1.C:: d' . d 'lQ"l".1' .1.Juxem go, ..,., e maio . e ... ..,., 

- 

Margarida BRITES NUNES 
Beeldlçte Übersetzerin/Dolmetscherin 
Traductrice/lnterpréte assesenentée 

à la Cour' Supérieure de JL'c.;;;tice 

(Mémorial B nº22du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 11, e,1/. 0 ~ ri=~ 

\': 
i 
i; 
i: 
1 

1 

1: 
1 ! 
1' 
1: 

1 i i 

1 

\i 
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1 
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1 • 
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\' 
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i\ · Trad~ção: ajuramentada l : . . ' .. . .. . ' 

' [Grão-Ducado do Luxemburgo] 

____ Mensagem encaminhada. _ 

De: Daphné Plaza <daphne.plaza@lenfartt-roi.lu> 
Data: una .. f.n_ç~; .. n. 1610~/"0""' -,O.I\A ..Ll'A "-• 'i «.11,u-.1."'.1.1.u, .a. , ,J • ,,_.., ,.,v.v;J 

Assunto: Casos de covid 
Para: Creche Findel <findel@lenfant;.roi~lu> 
r<r. Mnr1' ... cPclnsiga º .... <marine poín .,;gn1 o· ... @· 1~".:. ... t=rci, ln> '-''---' • · -t " u'-" .a. & .-:, · · ••: .... u..& .a.· V• u.&. ~• : ll ~•"".ulCl.u. ·- ·v u.,.. · 

Página 1 de 2 ,t . r~ 
t, S-' 

- Caros pais, 

Uma criança testou positive para Covíd l~hi~ grupo der seu filho/ da suafílha O ministério Já 
não prevê quarentenas para crianças de contato. No entanto, os pais do grupo em questão são 
aconselhados a fazer uni teste ao seu filho / ~ sua filha para evitar a propagação do vírus. Caso 
constate o aparecimento de sintomas da Covid19, queira manter o seu filho em casa e 
consultar um médico: 

Tomámos as medidas necessárias para desinfetar o grupo a fim de garantir um acolhimento 
1 

seguro para os seus filhos. Estaremos atentos aos sinais que possam aparecer e caso 
constatemos sintomas, pédiremós que venham buscar osvossosfilhos. 

e Permaneço à vossa disposição para quaisquer questões. 
Agradeço a sua compreensão e cooperação. 

Com os melhores cumprimentos, 
Daphné Plaza, EDUCADORA 

! 
i: 

'! 
i; 

1 

L'Enfant Roi Académíe 23E, rue Edmond Reuter L-5326 Contern 
1 

[Cláusula de desresponsabtltzação.] 
A presente mensagem, bem como qualquer fipheiro a ela anexado, é enviada exclusivamente 
ao(s) seu(s) destinatárioís), é de natureza confidencial e pode constituir informação 

l . 

privilegiada. 
' 

Advertimos que tcdan'pessoa que não seja o destinatário pretendido de que qualquer análise, 
reencaminhamento, impressão, cópia, distribuição ou outra utilização desta informação e de 

\: 

; i 

! ' 
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quaisquer documentos anexados é estritamente proibido. Se não for o destinatário pretendido, 
notifique o remetente imediatamente por e-mail e suprima esta mensagem e todos os 
documentos anexados do seu sistema. 

Muito obrigada! 

Considere o impacto ambiental antes de imprimir! 

E ,.l,,.,. • ..,. _,.., .. , ..... d,. t-.1,..., . ..1,. B 'te" 1'.T, " tradutora ,f,.,. ... cê .. /pertuguês aiuramentadc no· u, uvul/\.0-u.:>.:>JÜU ... , n ui·ganu.u n ., ... ,une.,, uu ULVU.4, HU.U ·., Vl b"'"'"' :, 1 UU- a 1 

Supremo Tribunal de Justiça do Luxemburgo, declaro que a tradução supra do documento 
escrito em língua francesa e por mim traduzida para a língua portuguesa, afirmando o mesmo, O 
foi fielmente traduzida e está conforme com o original. As páginas foram por mim numeradas 
e rubricadas, tende-lhes aposto o meu carimbo. 

Luxemburgo, 25 de maio- de 2023 

Margarida BRITES NUNES 
Beeidigte Übersetzerin/Dolmetscherin 

Traductrice/interprête assexaentés 
à la Cour Supérleure de Justice 

(Mémorial B nº 22 du 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxembourg 

/1 w(/4!/r '3vikr AJfflA1 

o 
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[Grão-Ducado do Luxemburgo] 

De: 
Enviado: 04 de setembro de 2022 14:57 
L'Enfant Roi - Findei 

Assunto: Re: 

1 
Página 1 de 8 IA \ ry r 

1 
1· 

1,,-~ 

Cara Sra. Altmayer, 

1. 
l 
1. 
r 
1. 
i 
1 

- Contrariamenteao quetínhamos planeado, ainda estamos em Lisboa. Um problema familiar 
levou-nos a adiar o regresso ào Luxemburgo] Devido a compromissos profissionais, 
regressarei amanhã ao Luxemburgo, mas a minha mulher e a ficarão em Lisboa .. 

Posso perguntar-lhe se podemos adiar n reintfgmção da na creche? Assim que for 
estabelecida uma data de regresso ao Luxemburgo, entrarei em contacto consigo. 

Lamento o inconveniente, mas este problema está completamente fora do nosso controlo. 

Obrigado pela sua compreensão; 

Com os melhores cumprimentos, 

- De: L'Enfant Roi ,;;;, Finde! <ilridcl@lénfant;=ro-i.lti> 
1 

Data: Sexta-feira, 2 de setembro de 2022 à$ 09:06 
Para: 
Assunto: RE:  

 

Bom dia, 

Obrigado pela sua informação. 

Também estai-nos ansiosos para ver ncvarnenté 11 . f . Já passou muito tempo! 

Não há problema, podemos discutir isso quando a voltar para a creche na 
segunda-feira. Iremos falar sobre a sua alimentação, bem como as condições do seu 
acolhimento cada 2 do4 semanas. 

1 · 

1 
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P' . .., d Q L agma ... eu fo/ 
Entretanto, desejo-lhe um ótimo dia e, antecipadamente, um ótimo fim de semana! 

Com os melhores cumprimentos, 

Delphíne Altmayer 
ENCARREGADA DA DIREÇÃO 

L'Enfant Roí .::;.· Findel 
6E, route de Trêves L-2633 Senningerberg 

27 32 25 500 findel@lenfant-roi.lu 
27 32 25 509 www.lenfant-roi.lu 

[Cláusula de desresponsabiltzação.] 
A presente mensagem, bem como qualquer ficheiro a ela anexado, é enviada exclusívamente 
ao(s) seu(s) destinatáríofs), é de natureza confidencial e pode constituir informação 
privilegiada. 
Advertimos que· toda n pessoa que não seja o destinatário pretendido de que qualquer análise; 
reencaminhamento, impressão, cópia, distribuição ou outra utilização desta informação e de 
quaisquer documentos anexados é estritamente proibido. Se não for o destinatário pretendido, 
notifique o remetente imediatamente por e-mail e suprima esta mensagem e todos os 
documentos anexados do seu sistema. 

o 

Muito obrigada! 

Considere o impacto ambiental antes de imprimir! o 
De: 
Enviado: Sexta-feira, 2 de setembro de 2022 05:38 
Para: L'Enfant Roi- Findel<findel@lenfant-roi.lu> 
Rei RE: 

Cara Sra. Altmayer, 

A está bem e feliz por regressar à creche na segunda-feira. 

Em relação à alimentação , ela come de tudo neste momento, exceto o leite 
normal. Durante o último mês e até final de setembro foi retirado o leite das refeições para 
perceber se há alergias. O leite normal foi substituído pelo Neocate: Neste momento ela não 
aceita sólidos facilmente e o pediatra disse-nos que devemos começar a prepará-la para aceitar 
sólidos. 

Tenho também outra novidade que queria discutir consigo, mas podemos falar sobre esta 
questão em pormenor na segunda-feira. Durante os meses de setembro, outubro e novembro, a 
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Para:  

Assunto: RE:  B S$.  +&"8 

J *) -#$ =, -  -*6-A" 1- .  -  =, -  à  6". 1T. 3 
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B 
? 2#"+-5- . $* "' 6-5&) "+". - ' 6-  o- G*- ,  feedback. 

< -*-A$B%7- , .  1$.  +&"V 

! $.  $* . -%7$#- * 5, . ) #&. - ' 6$* 

Delphine Altmaycr 
ENCARREGADA DA DIREÇÃO 

L'Enfant Roí - Findei 
RJ 8 #$, 6-  +-  [ #T( -* / B\ R] ]  E- ' ' &' 2-#1-#2A 

\ P ] \  \ ^ ^OO :&#6+-%L %- ' :_' 6B:` &a,  
\ P ] \  \ ^ ^Ob c c c 3%- ' :d' 6B#$&3%,  
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Página 4 de 8 /4 
notifique o remetente imediatamente por e-mail e suprima esta mensagem e todos os 
documentos anexados do seu sistema. 

Muito obrigada! 

Considere o impacto ambiental antes de imprimir! 

De: 
Enviado: Terça-feira, 26 de julho de 2022 15:05 
Para: L'Enfant Roi - Findei <findel@Ienfant-toi.lu> 
CC:  

Cura Sra. Altmayer, o 
Muito obrigado pela sua ajuda e voltaremos a encontrar-nos rio início de setembro. 

Com os melhores cumprimentos, 

Enviado do meu iPhone 

Em 26 de julho de 2022, às 13h23, 
L'Enfant Roí - Findei <findel@lenfant-roi.lu> 
escreveu: 

Boa tarde, 

Obrigada pela sua mensagem. 

A semana de 5 a -9 de setembro éideal, convém-nos perfeitamente. o 
Desejo-lhe umas férias muito agradáveis e até breve! 

Com os melhores cumprimentos 

Delphine Altmayer 
ENCARREGADA DA DIREÇÃO 

L'Enfant Roi - Fíndel 
6E, route de Treves L-2633 Senningerberg 

27 32 25 500 
27 32 25 509 

findel@lerifant-roí.lu 
www.lenfant-roi.lu 

[Cláusula de desrespansabilização.] 
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A presente mensagem, bem como qualquef ficheiro a ela anexado, é enviada exclusivamehte 
ao( s) seu( s) destinatáriof s ), é de natureza confidencial e pode constituir informação 
privilegiada. 
Advertimos que toda a pessoa que não seja,o destinatário pretendido de que qualquer análise, 
reencaminhamento, impressão, cópia, distribuição ou outra utilização desta informação e de 

notifique o remetente imediatamente por e-mail e suprima esta mensagem e todos os 
documentos anexados do seu sistema: 

Muito obrigada! 

Considere o impacto ambiental antes de imprimir! - 

quaisquer documentos anexados é estritam~nte proibido. Se não for o destinatário pretendido, 
. i 

1 

De: 
Enviado: Terça-feira, 26 de julho ele 2022112:21 

! 
P .. ·• T IV ··r:. ♦  R ; F' ··• ·1·' find ··11n'i1 .f: .. : .. ···1 •,-,;. . a. a . .I..J ..... n ant . o.= mue < .. m. e -.g.cn i"'nt-rm. u- 
Rei 

1 
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Cara Sra. Altmayer, 

Encontramo-nos bem e muito obrigado pelo. ~ua resposta. 
i 
l 

Regressaremos burgo n:o fim de semana de 3 de setembro e estava a pensar começar 
a adaptação da na semana de 5 a 9 4e setembro. O que acha? 

- Muito obrigado pela sua nJuda. 

Cumprimentos 

. i , i 1 

\ 1 
'' 1 

; 1 . i 
: ; l 

! 1 

: : \ ·q 
. l 
i \ 

' 1 
1 \ . \. 
i 1 

i 
1 

' 1 
' \ 

\ 
1. 
1 
1 

·: 1 

Em Terça-feira, 19 de julho de 2022 às 08:46, L'Enfant Roi - Findei <findel@lenfant- 
roi.lu> 
escreveu: 

Bom dia, 

Espero que sua fru±úlio. esteja. bem, assim comp a  
1 
! 

; 1 

\ 
. - \: 
' ' 1 

; 1 

' i . ; 
' ; 

; \ 

l 
' 

'1 ' \ 
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Página 6 de 8 h 
Obrigado pelo seu e-mail e permita-me responder às suas perguntas abaixo: 

A semana de adaptação é propesta da seguinte forma: 

Segunda-feira: 10h às 1 lh: durante 1 hora, pode brincar com a no grupo, 

Terça .. feira: 1 Oh às· 1 lh: durante 30 minutos, pode ficar com a sua filha. 
Logo de seguida, os 30 minutos restantes, serão assumidos pela equipa educativa; 

Quarta-feira: 10h às 11h: durante 1 hora, a permanecerá com a equipa educativa; 

Quinta-feira: 10h às 12h: durante 2 horas, cuidaremos da sua filha oferecendo várias 
atividades. Ao final da manhã, será convidada a partilhar a refeição com o grupo; o 
Sexta-feira: 10h às 16h: a assará um dia curto na creche (atividades, refeições, sesta 
e lanche). 

A partir de que data podemos contar com o regresso da ? Dependendo disso, 
prepararemos seu regresso e poderei informar a equipa de acolhimento. 

A creche está aberta das 7h às 19h, de segunda a sexta-feira. 
Permaneço à vossa disposição se tiverem mais alguma questão. 

Desejo-lhe um excelente dia! 

Delphine Altmayer o 
ENCARREGADA DA DIREÇÃO 

L'Enfant Rol - Findel 
6E, route de Tréves L;,2633 Senningerberg 

27 32 25 500 findel@lenfant-roi.lu 
27 32 25 509 www.lenfant-roi.lu 

[Cláusula de desresponsabtlieação ·] l.,, L} VU-Vu Va..,r Jt...JWUHJ- .... ·w.. 

A presente mensagem, bem como qualquer ficheiro aela anexado, é enviada exclusivamente 
ao(s) seu(s) destinatário(s), é de natureza confidencial e pode constituir informação 
privilegiada. 
Advertimos que toda a pessoa que não seja o destinatário pretendido de que qualquer análise, 

reencaminhamento, impressão, cópia, distribuição ou outra utilização desta informação e de 
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quaisquer documentos anexados é estritamente proibido. Se não for o destinatário pretendido, 
\ 

notifique o remetente imediatamente por e-mail e suprima esta mensagem e todos os 
documentos anexados do seu sistema. 

! 1 

. i i 
! i 

Muito obrigada! 

Considere o impacto ambiental antes' de imprimir! 

De: 
Enviado: Segunda-feira, 18 de julho de 2p22 20:22 
Parai L'Enfant P.n1• =Fm' del <fim· ,te1@l"rif:0nt·r0Hu~ "• .a.:.1u.l._. " -,v ·: - ·-:-- · u. .1.....,. ~J u . · ••• - 

CC: 
! - Cara Sra. Altmayer, 

! 1 
'! 
i: 
· 1 :: 

l 
: i 

! 
'! 

i 1 
1 
1 

'1 

t 

'1 \ 
1 

! 1 
l 

'1 

i 1 

Após a nossa última conversa, tento planear\ com a minha mulher o período de adaptação que 
a terá de fazer quando regressar à. dreche. Ela não se recorda como se passou o 

1 

processo da última vez. ' 

Posso igualmente perguntar quais são os hor1á.--ios de abertura e fecho da creche? 
! 

Agradeço imenso a sua ajuda. 

Cumprimentos, 

'1 . l 
1 
1 . í 

: 1 
'1 1 

· 1 

De : L'Enfant Roí.,.., Findei <findel@lenfn~t,,rohlu> 
Enviado: quinta, 30 de mars de 2022 às•07!43 

l 

Para: 
Assunto: Re: 

 

Bom dia, 

1 

Espero que se encontre bem; assim como a sua família. Espero igualmente que a 
! 

esteja bem e que continue a crescer bem; 

Tomo nota do seu e-mail e transmitirei nos meus colegas que a sua.filha não voltará à creche, 
1 

antes de maio. Não hesite em contactar-nos quando a sua mulher e a. regressarem de 
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Portugal, para que possamos planear em conjunto o regresso da sua filha e possivelmente 
planear um novo tempo de adaptação. 

Permanecemos à sua disposição caso tenha alguma dúvida. 

Desejo-lhe um dia agradável, até breve. 

Com os melhores cumprimentos, 

Delphine Altmayer 
ENCARREGADA DA DffiEÇÃO 

L'Enfant Rei ..,,_ Findei o 
No dia 29 de março de 2022 às 18h40,  

 

Cara Sra. Altmayer 

Chamo-me e sou o pai de 
Queria apenas informar-vos que, por causa de compromissos profissionais, a minha mulher 
ficou em Lisboa durante os meses de março e abril. 

Com isso, também ficara com a mãe e estará de volta à creche pelo mês de maio. 
Muito obrigado pela vossa ajuda e estou sempre disponível para alguma informação adicional. O 
Atenciosamente, 

Eu, abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora francês/português, ajuramentada no Supremo Tribunal de 
Justiça do Luxemburgo, declaro que a tradução supra do documento escrito em língua francesa e por mim 
traduzida para a língua portuguesa, afirmando o mesmo, foi .fielmente traduzida e está conforme com o original. 
As páginas foram por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

Luxemburgo, 25 de maio de 2023 
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Margarida BRITES NUNES 
Beeidigte Übersetzerin/Dolmetscherin · 
Traductrice/interpràte asser-nentés 

à la Cour Supérieure de JL1!ltlce 

. (Mémorial 8 nº 22 du 19.05.2000} 
Grand-Duché de Luxernbourç 

• a•.•,c• 
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GtJEt'l't &, DóBElt 
Av,oc.i,1;,1 r, lá Oo ú r 

PARQUET GÉNÉML 
A Pattentiqn ·d~ 'rytqn,si~ur l' Avoeat 
O.é11~taiS~rg~ Wagner 
Plateau :du St. Esprit 

t-.ZÔ80 Luxembeurg 

Luxembourg, 1e 7juit12023 

• 
 

Notre ref.; 220180/M.D 
Votre réf : 2023 E 03 LU PT0 ., .. . . - --· -· _, 

1- 11'-J 
1 1 

1 
1 
1 

1 

1 

1 

1 

- 
'-- 

Monsieur PA vocat Général, 

Je me permets de revenír vers vous· suite· à votte oourriel du 7 juin 202'3 .. 

refuse de . remettre l'ae1tEr· ·nt 
volontairement. 

Mon clientsouhaite que les parties soient convoquées devent un Tribunal portugais afín qü . le 
juge .PJJisse statuer sur la question du retour de I'enfant 

Quant aux motífs de, lá. .demande en retour de 1 ;en:(apt au, L'u}:{em.bôill'fü je vous tenvol à mon 
courrier du 23 mai 2023. 

Je souhaite. encare rajoliter. .:l'informati.on. q. ue l'e?fant a jusqu'à présent passé, toutes jes 
vacances au Luxembourg1 de sorte· qu' elle pas-se tcn)Jouts, une grande partie de sontemps aµp ~s 
d-i,i pen; au. Í./tIX~mbour_g. :Eh. ce qui concerne la décísfon dµ 3) Janvier 2023; j ~ tiens à soulig · er 
qu'il rte s.'agh uniquelilent d'un aceord p.r9:visoire -propo_sé parle Juge et ,eh. aucun cas d; .ne 
décfaion définit_i:ve1 

Mort clíertt soühaíte. firtâlement V.O\.lS, t{at)smettre enc0re un échartge de cocrespondance entrfe 
pédiatre· de Ç~olina: i:;t:·tu,i .. roême, par lequ:el fo médeclrt :confinn,e qu'~u- mois d1aout 20 ·2,. 
l'en(ant rCétait pas ~ncoré d:omlcilié au Portugal, Cet é1êtn-en:t confirme rPautant ·plus. 01-e 

ôUETTI ~ I;>QBEK 
r l Avenue0de la: Libcrté- .1 L,:1931 Lvxc.wl5óurg 

Te,1,{ +:3~2,7&-3,674 1 1 Fa,x: -tJ-52 28 38 '74 74 1 cMtàct@gueUido~e.k,coJti 
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I'enfant n'étaít pas domieilié au Portugal depuis le mois de février tel que le prétend la partie 
adverse. 

J e reste à"º)' disposition pour toute question complémentaire deVotre part, 

Profond,J.estpt, 

Ma1tte ~1aD013EK 

\\ 
~ 

o 

o 

GUETil & DQBEK 
l lAvenue de la LíbertC: 1 L- l 93-l Luxemboürg 

Te!; +352 48 38 7ll l l Fax:+35228 3874 74 ] contact@guettldobek:com 
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,lGriio--Duca(llJ -do Llfx.emburgo} 

Página l\_de2:~f : 

,[Logo] 
Gu:dti & Do:bek 
Advogados Junto do Tribunál 

PARQUET GÊNt.AAL 
,{PROCUMDORJA .. (JERALJ 
a/c-A~vogado-Gerâl Serge Wagner 
[End~reço .'.)Plateau du SaínfEsprit 
L-2080 l,,tüC:êmburgô [twt1:n1burgo.J 

Luxemburgo, 7 de junlió de. ~b23: 1 

- 

''yf-0 

Pedlâo de regtessq i~<l.f&Q' da :criança menor 

N/Ref;: 220l801MD 
SI Ref:.: 2013 . ..,,E..,, oi..;.LUJTO 

- 

Exmo: 'Senhor Advogado:.G-e:ra:1, 

Di- rijo~me_.:res~- _ lto. samen'.e ~ V: Excelência em reter. ên~ia ª-~ seu e-m~il. de 7 d-e ~unho de 2\°~3. 

O meu cliente in~ntém amda o seu edido de regress.Q 1,m:~cli.ato da crian a menor 
uma Vez que -~ Sr~, 

se recusa a entregar' a críança volunta,r a.mente, 

o meu cliente ~teten~~ qµ,e a$, partes sejam convoeadas pêr,a,nt~ um tribunal portuguê's par~ que : 
o Juiz se pronuncie sobre &: q1,1estã:ô. do regresso dá crlança, 

Quanto aos :motiv?,S d.Q pe'di~o de regresso_·· .da criança 11,q Luxemburgo~- rem. eto-vos para a m1· nha - 
carta de-23: de maio de 2023. 

Gostaria tl3.n:ibém de acr.escentar_a infürma9ão que a 'C.tiança passou :áté agora. tQ~~ aos· f ~d _ s ·no . 
Luxemburgo; de modo que: r,assa sempre umit grançte pârt.e do seü tempo CQm o Pª~- : no : 
Luxe1T1butgo, No ~ue. ~iz i'~spe_ · ito ~ ·declsãQ d(} 31 _ ~e ja~~irode 202'.3,, gostana de salienta - .que 
se trata apenas-de wn acordo provis.ótro proposto pelo JUIZ e de fonna. :alguma de, uma de_ -1:são 
definitiva. 

·  cliente 4eseja en.vfor.-vos mafs utrta troca de ço,rrespo.n.dênc.ia entre o •pedfo.t~ da 
e ele pró~~º! a~a.yés da qual o medico conflm:i~_- que, em ag~~to_de 202;~~_a cri Ma- 

a n a não estava dom1cil1aô.l3.- em ,Portugal. Este fator coníin:na. por ma1ona de tazão, q · e a _ 
crianç:a nãotà;ma d<>mfoilip·em Portugal desde_f~v~rntro> tromo atéga·a parle contrária. · 
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/

' Pen~aneço à vossa dispo. sição par~ quaisqueJo~trus pe~gurttas ~a vossa. parte~ 

Queira o Sr. Advogado Geral, aceitar a expressao da minha maior consideração. 

[Assinatura ilegfvr;lj 
Marta DOBEK; advogada 

[Etn nota de rodapé foi colocado o conta/o seguintes] 
GUETTI &DOBEK 
11 Avenue de laLiberté- L-1.93 l Luxembourg fLuxemh1,111;0J 

Tel.: +352 28"38 74 l Fax.+ 352 28 38 74 74 - contact@guettidobek.com 

o 
Eu; abaixo-assinada, Margarida Brites Nunes, tradutora ajuramentada, declaro que a tradução 
supra do documento escrito em Ungup. francesa e por mim traduzido para a língua portuguesa, 
afirmando o mesmo, foi fielmente tradueido e está conforme com o original, As páginas foram 
por mim numeradas e tubrieadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo. 

Luxemburgo, 1'ó dejunho de 2023 

Margarida BRITES NUNES 
Beeidig te Übersetzérin/Do] rnetschertn 

Tràductrfceanterprete asse.. ientée 
~ la Cour Supérieure de JL . -tíce 

(Memorie: B 11° 22 ou 19.05.2000) 
Grand-Duché de l.uxernbourg 

fJ~,n1!, 0',~ z: 
o 
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,Sf:RVICE ENSEIGNEMENT 
20, rue du Commerce 
L-1351 Luxembouig 

Têl. :;479$-2054; / 2957 /3458 

IX-~ 
~ ~ 

~-'VlÜEDE 
. LUX~MBOURG 

ann~,$çolalre 2Q2U2024 • Schul]ahr 202S'2024 
Cour~ d'êcf ucatlotl précoce • INSGRIPTION 

FtühicJhdiic:hé E.~l~h1,1n9 .. E(nschre(btm.g 
,Je soussigné(e) / tc.h Untetz~fc})nelê.(r) 
M; PIN ~
ét Mme

.4, frua Astrfêl 
l-1143 \..U~émbo\Jrf:! 

Personné responsable dé / Verantwort/iche Peison von 
2020 08 31 023 92 (F) 

 

aímetals lnscríre fiJon JJls / ma tllle pour l'armée scolalre 202~924 eri i::J~S:sa précoce à 
môchte. • melne(nj Tochtel ( $ohn (flas.Klnd. für d;is $.chuqanr 2D23/2DM .ln êine "clâ$$~ pr~CQcf1 " eirilichreit>enin 

D Beggen, rue de Marche D Ces$.ange, r. Verte d·t1º11er1êii; r, A. Mey.ér ,.-.. 
O Belalr 1, rue Charles IV O . clàueen, mentée de Clausen O klrcih~rg1 ru~. Marcel Noppeney V 
O Belafr.2, r. A. Kays.er O Dóinrneldap~e, rue Monqenast-S. O Llmpei'f~®(g, av V, f:i.U9Õ 
O Bonnevole 1, r. Bevlng O EJç!,1iúe <!e Mühlenbach D Merl, bd.MarcelOahen 
O Bonnevole 2, r; N. Martha O ~ar:e, t. du Cortunerce O Pfaffenthai, rue V~µQiifl 

O Bonne.voie· 3, r. du Verger O Gas'períc;h, r. de Gasperrch o Rourngergrund, r. de Flpllin.(ietgrund 

tJ Cenfs, r. Léon Kaufünan □ : H~mn:i, n.i~ da H.arnm 

su 

(oochez une sçüle case s.v~p. i bltttJ. nur das Zutreffende 4nkrep~en} 

SI vous a vez opt$ pour une ~utte écoie que celle de votte ress(ltt: scoli~ire de résldence, veu))lei s, v.p. rnotiver votre choix : 
F~lls $i9. el11e a()ç/9re Schu/9 wJe d/e fh'res •SchuMârlóls ausgewáhlt h~Q~n. ·d.a,nn bQgr:iJ/'ld.MSle :/:!itle lhre Wahf: 

SI, pour cies ralsons ~·cm;anl~~tlori rnon chóix oe pouvalt pas étre resp~çt$:, J(i ptêféren:it~ : . 
Fàlls aus organtsa iorlsaMn GrOnden (neln~m Würisçb nlcht naçhgekommen werden kann, dann Wiihlé ich : 

tangue mat1,mielle.de í'enlant, 
Mu~erspracho des ki11des':· ..._ _ 

Autre(s) langue(s) parlée(sJ: 
. Zuslltzl/che. Spraéhkeiinlnisse .: 

SIVbtfe ênf;;i.nt,a.tiesôln d'une ª. ld.e spt!iclftque ou souffte .d'qne maladíe, r()iJsVo_Us pr:ions éle contacterle $ervtce Mêdecine o 
$colaire (téiéphone :4796-294.8 i ~urrlel ; rneóiGal@voi.(u) dans Jes. me1lleurs·d~l~l~. e.n vuad'prganlser a\J m.lE1ux 
.l'encadr-eme·n1 de VQtre enfant en classe. · 
f:âlls '/Jlr Klnd él'}.e seezlflfchel;i//fe benôtlgt'O{Íl',r iUI einer,Erkranktmg teiqet, bltten•Vflr:~te, umgehend den ·sr;hulmei:J~zln1~henpienst 
1SeN1ce M~çt_ecme ~cola1r~·; T elefon : 4'l9_S-294$ :: E-Mali : m9.dical@vdl.lu) zu ~nachi!éll(1gen, cf!lm/1 efne qes:tmôg/1che $c/Ju/Jsphe 
Be11eui./n'g /h.res Klnde.s. organls,M werden kann. · 
$1 votre enfant a dEis qe~oln~ spéçitiqü.es qul n.écessltent de.s ~Ides ou adaptatíon~ de renselgnement naus vous prions de 
Cóntacitl:lr te secrét,arlat cta la Cómmlsslon ô'inctuslon (a-ma.li; é1.luxembôurg@rnenJu ; tél.:'247~65888)-avant le débutde,ia 
scolarlsatioh.de votre' er)fiirit. 
Fal/s Jhr KJnd spezillschp Bedarlnlss.e har,.dle Hlffs.maBnàlimén oderAopa:;sun9an des úh.lfJrt(chJS. f!Iforriem; bittén w/tSi'e, vor der 
Elni;chu/uq, da5 Sskratarlatdet/ilk/Us1ónskomtniss1cii1 (/fMaili 117.luxem~urg@men)u ; Te/.,'. 24.7-65'888)' ZJJ.beMchtlchtigán. 

'li? pere / ViJter 
Prívé' PMabÍê Travail Emâif 
PrivM Handy Arbeil 

ii' mêre/ Mµtter 
Prlvé Portable Travai( Email 
PfÍVel Handy AibeiJ 

Slgnalure d,e la personne respl)nsable 
.Unwrschrift eles Yétiintwortllêhsri: 
ce formulaire est.à renvoyer;au.Setvlce: Ensel!;Jnement.Ju_squ•au 17lP3ffP23 au pfus tard li 
.dieses. Fortni.Jlar ist biir sp.itestqps •171!;}3a023 andas Scl)ulamt z.uiaciczuschicke,:,il 
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Tradução ajuramentada l 
7 Páqlna · 

CIDADS DO LUXEM6URGôJL.ogótlpoJ . .- . 

~r. 

 
4, Rue Astrld 
L-1143: Luxemburgo 

C1cilo 1 - E:hsino Pré-Escolar 
lnscriçã..o provlsóríà para o Ano Letivo 2023/2024 - Senhora, Senhor, 

Caro-spais, 

·1 r'( 
~\ i ,--,. 

. t \ 
de:4 t~l \ ... i 

; 1 1 

1 

1 
! 

A cidade do Luxemburgo pretenee admitir ~$ .crianças.·. · asdcl_as entre. o 1 /09l?O·1_~ e 
;311oa1202ona turma deeeslnoprê-escclar (ciclo 1) no ín{oio do ano [etlvo, a pa. rde 
sexta-ferra, 15 de· setembro de 2023.. Esta in~criç;âo éfacultâtiva, . 

O .~orárj.o das:auras"é Q seguihte: 
de manhã: segunda-feJra a sexta-telra: 8:00 .. 11:so horas 
ôe. tarde: segundél·-feira., quarta-teira e seita-feira: 14:00- 15:50 horas 

As turmas de educaçâo pré-escolar estarão localizadas: em multas áreas da eldade,' 
'SUjelta,s .fi lim número st.if!orente de [ns oríções ('.'er .lista no .espsço de respostas}. - i 
Os pais que pr.et~hdam Inscrever o(s) seuts) filho(s'). na turma do ensino pré-escdlar ! 
devem preencher o formulário de resposta em anexe e devolvê-lo ao ·"service 
Enseignement"[S$.Nlço d.t;J ensinoJ, 20, Rue du commerse, L,.1351 Luxemburgo· 

Oata,.límité de etwio: 17/03/29~3._o,mai.s tardar; , 
ú envio deste torrnutárlo ocntlnua a ser apensa urna opção J3t$ ã receção. de ~ma\ 
conflrmação por éscrlto do:"Servicª En$êignement" [$ervl9ode l3nsinoJ (final de m~to).\ 

Números reduzidos ou myi{o, ~Jevaçlos de alunos pedem exígTraelaptações . consoante 
os casos. 

A cidade do Luxemburpo prcssegue c::oti'\ os seus ~sfor-ços.· e n,m de aJargar a oterta 
para 0 acolhimento dé alunos O$ l';lç1Uc$çâo pré·e.scolar nos· estabeleclmehtos. 
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escolares. Para o ano letívo de 2023/2024, as seguintes escolas oferecem essa 

/ 

p. o.ss_ibilidade: Be~gen.' Belair - Ch~rles JV, Belai.r -AloyseKayser'. Bennevole - J,-8 
Gelle (ATL ·e Pinocchlo), Bonnevoie - Derny Schlêchter, Bonnevoíe '- Verger, cenís, 

t Gessange, ClaL1sen (AtellerZeralda, Laladudo e Haus vun de Kanner), Dommeldange 
e Éich (estabelecimento escolar e KannernaschtA.S.T.L), Gare, Harnm, Hollerich, 
Kirchberg; Umpertsberg, Merl, Rolliqgergund: O número de vagas disponíveis é 
lim:ita.do, Se estiver lnteressado, por favor contacte .o estabeleclrnento escolar em 
questão. O perlodo de pré-Inscrlção para as vagas de acolhimento do ensino pré- 
escolar Junto do Serviço de Estabelecimentos Escolares é de 17/04/2023 até 
28/04/2023. 

Com os nossos melhores cumprimentos, 
Honoré Gregorius, Chefe de Serviço 

[Em notf:1 dEJ rod~pé conste o contato:J 
ns.eK.Jtce E,nséfgnemenr' 20, me du Comrnsrce 

l-1351 luxe,rnbourg 

PáQiri212 de 4 f 4 

Tel. : +352 4796-2954 / 
2957/ 3458 

"Service Enseíçnernerit" 
20, rua du Comrnerce 
L-1$51 Luxembourç 

Ano Letivo 2023/2024 
Curso de Ensino Pré-Escolar ~•lNSCRIÇÕES 

Eu, abaixo-asslnado 

Ter, ; +$54 47~6-29~4 / CJDADE DO 
2957 / 3458 LUX!::MBlJRGO [l-ogótipo] 

Sr. e 
Sra. 

Luxernburpo 

o 

o 

Pessoa responsável por: 
2020 08 31 023 92 (F) 

 

pretendo matricular o meu tílhôJ a mlnha filha para o ano letivo 2023/2024 no ensino 
pré-escoíar: 
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Assinatura da pessoa responsável' 

O presente forrnulárlc oeve .ser enviado ao u.servíce Ensei9hement" [Serviço de 
Ensíno] o mais tardar até 17/03/202~. 

Eu, abalxo-assinsda, Margarida Brltes Nunes, tradutora francês/português, 
ajuramentada no Supremo Tribunal de Justiça do Luxemburgo, declaro que a tradução 
$Upra de dccumento escrito em língua francesa e por mim traduzida para a Hng_ua 
portuguesa, aflrmarrdoo mesmo, foi fielmente traduzfda e está conforme com o original. 
A<;; páginas foram por mim numeradas e rubricadas, tendo-lhes aposto o meu carimbo, 

o 

Luxemburgo, 9 de junho de .202~ 

Margarida BRITES NUNES · 
Eleeidlgte Übersetzerin/Dolm€!tscberln 
Traductrtce/ínterpréte asser.nemée 

à la Cour Supérieüra de Jv,.:tice 

(Mémorlal 8 hº 22 d\1 19.05.2000) 
Grand-Duché de Luxernbourp =r: Gvr4 /J.,1" 

o 
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#lVllLE 
LUXEMB 

, 
concerne' l'en(f)nt: 

- .. ,......... ' ~-·· .. -•-..'"':-·· , ·- "'"'' -- Objêt:: Êducation précoce 2023/2024 

- 

Màdame, Mon$ieur:, 

J'ai l'hónhêut déVói.ls lnfo[h:mr que voíre enfaot estadmlasn.casse précoce au bâtiment scolalre : 

BE.LAIR:. t9., rue C.bad~s IV 
jo~rs de. classe : lundi, mardl, mercredl, jeudi $t véridr~~H matin 

.lundi( mercredi et vendiedi apres-midi 

hôtalre dê classe: le ruç;Un : de 08:00. heures à 11 r50 hsures 
l'apr~srmldi :, de 14:00 heures à 15i50 heures 

La fiche d'.irtS.Criptioh uaune,) VOUS pàrviendriJ v~r$. le 7 s~ptern!Jxe (~ cooditi.on d'éíre domicilie :à. \ ; 
Luxembourg-Ville .su moment de. l'envol, ét~nt,d~ntl$.'.(íUê,Tadmission cans.íes classes préseces de la Vil(e 
de Luxembourg est réservée aux enfanls qul hãbitent la Ville). · 

Le 1~r-jou~de cla.sse sera !e-~- vendtecil, 15 septembre 

1 

1 
1 

1 
1 

\ 

1 
;J 1 

\ 

;\ 1 
i 1 
' 1 

\ 

\ 

1 

1 

Veulllez-agréer, Madame, Mo·nsíéUr, l'expresiion de ma p$rfalte constdêraüon, 

PQ.Ur le S~rv.ice Enseignement, 
Hon·qrêGREG.ôRJUS, chetde service 

tERVIÇE ~NSEJQNEMENT 20; rue du Cornrnerce 
L: 13~1 ~vxeli)bourg 

TeL: ,(00352) 4796-1955 
fax; .(QÕ3.5.2) AO 75 57 

1 

\1 1 

·\ 1 

!1 1 
j\ 1 
d 1 

1 

\ 
\ 
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lrraduç:lo a)uralllentada I Página 1 de 2tl 

CIDADE 00 LUXEMBURGO{L..ogótipo] 

sr, 
Relativo à criança: 

 

LWX$mburgo, 19, de maio de 2023 

Assunto: Ensino pré-escolar 2.023/2024 
Cara Senhora ou senhor, O 
Tenho a honra de o informar de que o seu filho la sua· filha for admitido na turma · 

de ensino pré-escolar no estaeeiecirnento de ensino: 
BELAIR: 19, rua Charles IV 

Dias das auras: Sêgünda-f~\ra, terça-felra, quarta-telra, qulnta-telra e- sexta-feira 
de rnÍ:lnhá 
seglinda-feira, quarta-felra e sexta-feira à farde 

Horário das aulas; de manhã; das oe:oQ horas às 11:50 horas 
de tarde: das 14:ób horas às 15:5-0 horas 

O formulário de inscrlçâo (amarelo) será enviado pelo correio aproximadamente em 
7 de setembro (desde que esteJa dôrríiciUado na cidade do 'Luxemburgo no momento 
do envio, urna vez que a: admtssão ?$ turmas de ensino pré-escorar da cidade dó 
Luxemburg.o está reservada às crianças quê vivem ha cidade}. o 
O 1° dia de ensino pré~escolar será na : sexta-telra, 1S de setembro 
Càsó tenha tomado as medidàS nêcessáriâs à fim de matricular o seu filho num 
estabelecimenlo'escolar na eidade do Luxemburgo, -será contatado/contatada 
pêio •iservice-Foyers Scolaires'' {Serviço de Estabelecrmentós Esco!aresJ ffo início . . . . . . . - . . . 

de julho, () .mais tardar:. 

Com os nossos melhores cumprimentas, 

Pelo servtço de Ensino, 
Honorê Gregorius,. Chefe de Serviço 
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[Em nota de tôdapé! çqnsta o contato;J 
''$ervtce Ensêignetnehé' 20; rue du Commerce 

L-13'51 Luxernbourg 
Tel.: +35~ 4796-2S55 
Fax: +:3$2 40 7s 57 

- 
EU, abaixo~assinada, M~rgaridá Brites Nunes, tradutora frarrcês/portu uê{ 
o/w~rn entada nti SU premo- T1ibuna1 de Justl!i'S do LuxémQUfgp, deelaro que a tra · uçã~ 
svpra do. documento êsérifõ em lín,guo francesa e por mim ·tractuzwa para a I ngu~ 
portugU$sá, aflrrn,,ndo· o mesmo, fol fielmente ·traduzida e está CQr\forme e m ~ 
orígihal. As págtnas furam por mim nurnetadas e rubricadas, tehç/o-lhes aposto _ meu carimbo, 

t.uxemburgoi é de Junho de 2mm 

Margarida BRITES NUN!:S 
BeeJdigte Úber.set~eri/1/Dolrnetscheti 
Traduotrlcelí(1terpr~te assfw-nentée 

á la Cour-Supérieur~ deJwtlce 
(Mémorlâl ~ n-° 22 du t9iOS .. 200'ô) 

Grar"ld-Duché de Lu.xembourg 

ü;,✓ r, {J~tr~ 

- 
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rl5=~rd2tno.1:1tejro3:5.5@.çimail,co.m 

From~ 
Sent:_ 
! "# 
Sub)edr 

$%&' ()*+, "- )&.$"/ 001 2, ' 3345",  
67 .June 86849/  8#:; # 
'Fil!pàMarques{ HLUZ)' 
<=:> +?*3*@A*? ' B)C$D:D:' EF" G' $'  G' $)D3- ' $9 5"HI ?$J'  

A 

Bôa )' $' 4?K L)' > MD33GN O ' $PQ?JK 

RS$' *?E" lrnerrsc.a ;SU.? 9E#T; *('  ?UGA*" V4A&+" #W q;ue t.e.nt dado:à . Este- Q3)D, " mês fo] *?X' 5)P 5"$HG3Y5' )93Z[ 
*?I 3*" \"  5"HX3D)" PQ?4 J? ]HJ)' 3"Q ? PQ? &9DT:" ()?, :@4J >)DP" '  &' G' &3*' *? 4*^ &?$D$(&"HI ?H3?H)?, #, )?4 ! DI ?, "J ? 4)'  
)5( #)4*?K 5"HJQ3)'  5?,  '  _ $' K +' ` 3' a 33' U3E'  9? b\ X35"Q ' 5?$3:' *" 4̂ T%K]4& &cd G$"D:#4#$' $K& G$CXDJ:)3"H' 3 PQ? H"J ap,,ole, H?J ? 
J?H)D*"A? PQ? XeE5# '  rn.eaJ~ç.~Q, TeretnQstambém Q, '  5"HJQ))' JC 5" ,  era 4H'  G$f g43D##Xh J?, ' H' K =JG4?4$" P)U? 
5VHJUS' , "J ultra G' JJ' $ ' J *)I ?$Si 9H5D' & PQ? J? 3HJ)c5h3' 4$:' ,  np·~ltfmo. mêse 'que '  j $' 4 k $' 4 I "3)? '  I ?$ '  5' $"3l- '  
5"H)?H)? ?: L?,  *DJG"J)'  5" , ? '  ?H5"H)$' I '  H" , i J de 4R4#:m$3U> 

4RS$' *4?E" )' , L̂ ,  "  G?$, 3)- :cAhc]U)XG&$)D3- :' $ '  3HX̂h$, nEF" *'  5"HJQ3)' 4 o F"cD, ' S3H'  "  PQF"A*?J5"HX"$)FI ?3*? me 
*?3g"Q )?$ *?43- ? X' p?$ ?J)?: G?*D*4q  9? ?JG?$" HF" '  )?$ )"3E:>5d*G 3D Q$H'  J3)Q' EF" 3H?"$H?*' 4 

r ?Dg" "J , ?QJ , ?3- "$?:& 5Q, G$D, ?H)"JK 

l 

\ 

e· 

Fr(im: M]DDG'  O ' $PQ?J % s YBt u vXD3DG' 4' (Sw3' $4, ' $PQ?J1 - PJG3)' Z*i DU_ p4G)m 
Sent: 67 June 86K84:& :: #>6x 9 
! " : 
j Q33U?5):: <=: Pedido *?4 ' Q)"$3p' EF" G' $'  G' $)D3- ' $ conversa 

#/6y  )' $P? 
Espero quese encontre bem, 
Em $?JG"J)'  ' "  que.me J"h354:X)"QK4Hy ")?$D- " nenhum inconvenlél'.ité:er:ii PQ? G' $)D43- ? '  DHX"$, ' EF" 5>"& '  
$HDT:?K G"DJ '  5"HJQ3)'  'ª Pz K/  J? $?Xh:e$?: ?,  Agosto *? aosz, *?5"$$?Q H'  G$?:{?H{'  oe ' , L" :J "J G' 3KJK J?4H + " 
)?I ' H)' $4H:H)& *e sigilo *?K?DJF" 4 dos pais,. *' *:e: ' & DHX"$, ' EW?J4 J?($&$$) $?X?K&&H)&: n K m~no,~ *:?U ' *? 
Em RS"J)"4*? 8688&4?,  5"HJQ34):v3K ' )HK.:mk j : , ? 3HX"$, :' $' ,  PQ? i J)' I ' ,  '  G"H*?)' $ PQ? :'  $?SQ3' E' '  
G' $?H)̂ h] X"JJ? X&3)P 5",  .J;>erfo.dos. *? :Per'manêndá altérnâdos | 3̀ g?, L#KU$S"}B~ DL" ' Z9 "& #0 *4D' J c*?9 

:*4Q$' EF" :K K 
• "&9JUc*?$?3 A& J` S?*PQ̂  ?AJJ?$?4SD$H?:H:&4" J?$D'  L?Ĥ XD5" G' $'  '  :• K G"DJX$D' :J?$*DJ$QG)DI " # 3, G?*D&

1

A*"A. 
c1 *? ?J)' L?3?5?$ $?U' EP?J *?9I 3:H5AQ )' 92F"A# XDSQ$' J *? 9$?X?c$i )$*' K :?J)' L?3?*, &H)" *? $H))4H' J ? P3}? íriçi i 
K5P, H4$"$H:?)?$:'  &Q'  H"EF" *?J?SQ$' cUD4EKn4 l 
R5"HJ?3- ?Dc '  G)"5` $' 9$&,  :"Q)$' J :' D)?$HE#)DI ' J> G"DJ> , ?:{###6 '  3"HS" G)' )"K PQ' H*"AF 5$D' HE'  ?J)DI ?JJ? ?$c i 
]*' *? ?J5"3' $ %3• E353"ZK )' 3 J4D)Q' EF" H:&6AJ?XU'  víá'v.êl,(anclc:1r·em 8 ?J5"3\ J ?,  G' lJ?J *DX?$?H)?J G"$G?$D&(*"J . 
*?U4j  diap"J. 
Relt.e.ro! PB 9̂NV, " G?*l' )$' K )?H- " 'que p?l' $ G?D" 9JQG?$D"$ 3H)?$?j {? da U3?3" sed b,em A?J)' $ 44 
<?X"$E" PQ? 5"HJD*?$" PQ? " $?EQ$:J" a $Ĥ *3' EF" de. 5"HX33X" G:V*? J?$ ̀ D‚O  S$' H*? ' TQ*'  G' $'  4" J GP3J 
G"E?$XDh$H:?H5GH)$' 4$ Q, '  J"3Q&F:" PQ? G$D"$Dp? '  • 4 
Ao *DJG"$K 
R)?H*"J' , ?H)? 

Flllpá• M«te.là. MJµlar'Marque.s 
1 # 
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Pediatra 

Unidade de Çuiç!ados lntenstvos e 'lnterr.nédios de Pediatria 

coordenadora ·adjunta do Núcleo de Ensino e Fcrmação Médlca Contínua db Oéplifti'l[l'let1t-o ·(;!e Ped.íat~ii!· 

Deparfamerifo de Pediatria 

AvenldaLuslàda. 100 

1500~50 Lis.boâ 

filipa,aguiar.íriargues@hosplta!dàluz.p\ o 

De.: 
Enviado:· 7. de [unho.de 2023 12:12 
Para; Filipa Marques C HLUZ) <fili'ga.águiâr,marques@hospilaldaluz.pt> 
Assunto: Pedido de autodzaçãopara p~rtilhar conversa 

[REMETENTE EXfERNóJ 
Abra apenas links ou anexos de pessoas conhecidas, nunca forneça éséu Utilizador/password de rede .. Em caso de.dúvlda 
contacte .o .Ceritró de Assistência Técnica. 

Boa tarde Dr:a, Filipá. Marques, 

Tentei contacta-la no.$enti~q de. lhe pe.diraütórizaçã·o para pa rtllhar um.a in:f9rrn,ação discutida em consulta com a 
Sra.Dr-a,. · · Q 
Na sequência do rocesso Judiçial gue temos em -curso, tenho neste momento de: responder a um requerimento 
fntroduiid:o pela. e gostava de partilh;3r com b tribunal a informação de que durarit!:! o mês d~ agosto de·2022 a 
Sra. Dra. nos aconselhou em consulta a enccatraruma estratégia alternatlva à que-tínhamos em mente de andar 
para trás e para a frente com a. , entre o Luxemburg , Dlss\Hiôs nessa consulta que esse modelo 
não era exequível e que te-ríamos de defij)Jr üm local onde a vivesse ... R~.Gêbi entern requerlmente da mãe 
onde ela alega que a vlve lnin'tern:rptarnertttt~Hti Lisboa desde fevereiro de.2022, e corno tal gostava de lhe 
perguntar se me permite partílhar .essa conversa tlda no seu ccnsuliórlo, 

Pe~o imensa desculpa por irrcomoda-la e pqr lhe p~dlt que me perrnlta partilhar discussão tida no seu consu ltórlo. 
Sinto-rne verdadeiramente Incomodado por ter de lhe-fazer este pedido mas lnfelizmente não tenho outra forma de 
gerir a questão. Informo anteelpadátnérite que nunca usarei qualquer inforrnaç~õ sem a sua.autorlzação prévia e 
compreendo se a Sra. Ora. me disser que o relatório da consulta não f:oí pedldo na altura, não me da rido agora 
autorização pata partllhàr o conteúdo da nossa conversa. 

Agradeço toda a sua ajuda. 

Cornos meusmelhores-cumpr'im.entos, 
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Ri1,;~rçlq '.Mohtelro 

,e~~ Fl0ENCIAL. Esta mensag~rr.r e os flC.hêitosa-nexos :Sâ~ ,totifidencials. ~e receber esta ~e~sagem' p~r :nga~'Q, 
agradecemos que nos contacte; lmed1atam~nte PPr fMJlcill ou p!:)rteléfonet(+3·Sl 213138260) e que ehm1ne:a, 
rn·e:i1s~l'ge01 e• fipf:le!ros ansxos sem .os reproduzir. CONFIDENTIAL, Thfs nre.$:S~,ge. àhcl:any'fllés,àttached '.áre 
confidenti~L !f'y,ou havél rec;elv~çl thl$,IT\essil,ge ln error, please contact us lrnmedlately by •e:~r:nail or..~ytelepti;one 
,(+351 2181382SO) and del~te thís rtressage and fH~s,att'áched Wlthoüt te.tatn'ing á copy,. · · - 

e 
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son aprês-midt Mme. Filipa Marques, 

Je suis três reconnalssantpour votre a ide ettout 1$ soutien .que vous avez donné à Ce 
dernler mois a en effet été cornpllqué parle .eontllt qul s'est lnstallé et que nous n'avons pas été en 
mesure de gérer correcternent. NO.IJS avons eu cet apr~s-mldiUne consultation avec ia rnédecln 
Paula Vilariça et H· a déjà été convenu qu'elle çherchêtalt un professlonnél pour nous soutenir à cet 
égard er pour servir de rnédlateur. Nous aurons ~gal_ement rendez-vous avec elle la semaine 
prochaíne. J'espere que nous serens en mesure de surmorttet les dlfférends qut se sont lnstallés au 
cours da demier mcis et que Mm~ verra à nouveau heureuseet blen disposée comme elle 
fa trouvée au rnols d'avrl]. 

J'apnréclerats également que vous m'autortsatrde partager l'Ihforrnatlon sur la consultatlon, Vous 
ne pouvez pas. imaglner à quel poinfil étalt lnconfortable de me lalsser falre cette demande et 
j'espêre que Je ne vous ai pas rnis cj9ns 1,me :sihiatiort embarrassante. 

Je vous laisse rnes meHleure$ saJutatlon$, 

De: Filipa Marques  HLUZ  ~filipa,a uiar:marqaes hospitaldaluz,pt> Eh\ióyé: Ó7 Juiri 2023 21:08 À: 
:Sujét: R~-~ Dern.andé d'a:utorisation de 

partager une conversaticm 

Bonso'ir 
J'espêre ;(Ji..l,é vous VOUS, tróLiVéZ• bién, 
~n réponse à ce que vous m'avez'. déma'ndé, je n'ai aucunlnconvénient à p~rtager- 
l'inforination avec la mere, car la .c;:or:1$1Jltation rnentionnée en aoút 2022 â eü lieu. en 
présence des: deux.parents, et la levée de: la déclsion de oonfidentialM des parents, étant 
donné qm;l l'in,fc;>rrnation est: liée ~: , _une mineur:e. 
En aout20221 en consultation:, touscleu><m!ont tnformé qu'Hs envisa,geaieht une régulatlon 
parental e aveo une alternance.dé pê:riodes d.e .sé}our (Luxembour15/L1s6onne} d1une durée 
de 15 Jours. 
J'aí considéJé et suggéré que ce régime né serr,1it pcis bénéfique pqu , cadl serait 
pertur,l:1c1teur, I' e:m:p~ch~Hlt d' éfabJlr de,s relàtibns de. iíátson, des flgures de référençe, 
d'établlr des routlnes et cela compromettraitsa notion de sécorité. 
Je leur ai c:ons~IJlé de-:c.hercher d'autres· àlternati.ves, car même à long terme, lorsque 
l'enfant était d'âge :SCQli:lire (ler cycle); tme telle. situatlon ne s.erait pas réàlisáble {marcher 
dans 2 écoles dans diffêrents pays pendant des périoçles• de JSJours). 
Je répete qu'en tant que pédiatré1 je dois veiller à l'intétêt süpérieur et au bien.:êfre de 

 
J'insiste suJ le fait qu.e je crois que lê recours à la rnédiatioo d.t;S co.nflits peut être .ó'une 
grande a'ide pour que Jes pareots ptiissenHr.ouver une solUtioii qui donne la priorité à 

A votre- dlsposiJio,n1 

Sinêerês salutatior:i$ 

o 
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Filipa.Andrela Aglilár Marqµes 

Pédlatre 

ü11i.té,iJe ~oliis lntenslts et lnterm.éclia:ltes dê:p~diatrle. 

<:õordon nà.tike-.idfointe:du·Cgqtr!l d(gd\!q;;tfor1 llf.Q.eJoqn;itfon :m~d.\caíes ~o'r!tJnues:élu bé)1~r~émentié-péd'iátr-le 

pfp,at-r11-r.nent qg P'é.d,i<l,ttie 

- 
Avenfdij lus(ada, lOQ 

1500-650 Ilsbonne- 

fillp,a:aguiar.marciues@hospjfaJdaluz,pt 

- 
be :· ! ► .Envoyê: 
07 [uin 201312:-12:  i 
Flllpa Marque~ ( t\Ll/Z) <filipa·~aguíar.,maq'jues@.h0spltáldalt1z.pt>SuJet : 
Demande ·d,.~H.1tqris.ation ·d1; partager une-çonversàtlen 

[fXPlDITEUR EXTERNE] 
N'ouvrez :que'lês.!iens,ólJ' 1~$ pier,;e,$ Jol.iHé$, ô€1 pers0Mé$ ~qúe voús tpnnarssez, ne donnezjamals votre nom 
d't1till~~teur / rnot d:!il passe réséau, En cas de doute, veu'lllez, contacter le Centre d'asslstance têt:hnfqu-e, 

BonJour Mme Fi1ipa Manwes, 

J'alessayá de la contacter pour vousdernsnder la permlssjon de r,artâgét'des. lnforrnatlons.dlscutêes 
en consultation avec Mme Dr, 

sutte.à l'affaire judtcl~lr;e·.entours, j'~ ôpis.açt~feHementrépondre a une demàildé,.dépós.éépat
et l'almerals partager c1vec-Jetri.bu.11al l'lnfori:natlon seten táctuelle; au eours du mo1s d!:àoôt 2022, 
Mme Dr. rrous.a conseilléen consultatlon pour trouver une-stra:têgle aítérnatíve à' :telie que nous 
avlons ,en tête de falre çles. alle·r$.-relQU(S :a1Jeç , f?ntre Lyxemboorg et Llsbonné. vous nous 
avez dit lors de cette consultatfcm ql\e ce modeJe·n~étêlit p.i;ls réaHsable ét cpJê bóüs. i:lev.rforis dénnfr 
un ·endr.olt oú Yivait . Hier; fqlreçu ~r:te:demande,"de fti:ntere.oú ,elJe. afflN'íie :qüe tarólina vit 
sans, interruption à Llsbonne depuis f~V:t!'er2:0l2-r e.t ~n tant que teHer Je vo:udrars vous de.r:naod~r sJ 
vous me permettez. de part,m~r çeJ{e cqr,iversatlon tenue ;dan.~ votre bure.ao. 
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Je suis vraiment tíésolé de vous déranger et de vous dernander de me perrnettre de partager des 
discusstons dans votre bureau. Je suls Wàiinenl gêné de devohvous forre cette demande, mais 
malheureusernent.je n'.a.i pas d'autre moyen de gérer Ie problêrné. Je vous informe à !'avance que je 
n'utlltseral jamais aucune lnformatlon sans votre autortsatíon préalable etje cornprends si vous me 
dites que le rapport de c;·onsulhitron n'a pas été dernandé à l'épcque, et vous ne me. donnez pas 
maintenant la permlsslon d1: patt'E!ger lecontenu de notre convetsation. 

Merci pour toute votre a ide, 

Avec mes mellleures salutatlons, 

 
CONFlDENTIEL.; Ce rnessage e( les fichiers [olnts senr confldetttlels. Si vous récevez ce message par 
erreur; veuülez nous eontacterlmmédlaternent par e-màíl ou par téiéphohe (+351 213138260) et 
supprirner le rnessage ~t le.~ fichlers [oints sans les reprcdulre. CQ~NFiD,ENJIÉL. Ce rriessage ettous les 
fichlers [olnts sont confldentiels, Si voes avez reçu :ce rnessage parerreur, veulllez nous cciritacter 
immédiatement par e•rnai! ou pan~l~phone (+SSI 213.138260),et.supprimer te message et les. 
flchiersjoints sans en conserver une cppie .. 

o 

82 de 82



 
 

 
 

Processo: 2845/22.1T8CSC-B 
Referência: 145286850 

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste 
Juízo de Família e Menores de Cascais - Juiz 1 

Palácio da Justiça - R. Dr. Fernando M. F. Baptista Viegas 
2754-503 Cascais 

Telef: 214824900 Fax: 211987069 Mail: cascais.familia@tribunais.org.pt 
 
 

Ação de Processo Especial 

 

** 

Atendendo a que a já se encontra em Portugal desde Fevereiro de 2022, aqui 

frequentando a escola, e que em sede do processo de regulação das responsabilidades parentais, em 

Janeiro de 2023, o pai celebrou um acordo provisório de regulação das responsabilidades parentais 

em que a menor ficaria à guarda e cuidados da mãe, determino que se notifique o progenitor para que 

informe os autos, no prazo de 5 dias, se sempre pretende accionar a Convenção de Haia. 

Caso a resposta do mesmo seja afirmativa, junte aos presentes autos o relatório social que já se 

encontra no processo de regulação das responsabilidades parentais e abra-me conclusão para 

agendamento de data para audição de ambos os progenitores. 

* 

Caso a resposta seja negativa, abra logo vista à Digníssima Magistrada do Ministério Público. 

* 

DN. 

* 

Cascais, data supra identificada,  
Elaborado a computador, assinado e datado digitalmente pela juíza de Direito 

  

 

 

 

Assinado em 30-06-2023, por
Sónia Sousa Bártolo, Juiz de Direito
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